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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de 2013, 
que renova a concessão outorgada à Rádio Cultura de Monte Alto Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município 
de Monte Alto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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MensagemnQ 58 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 18 de feverei: ro de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 19 de 
fe.ve·re i:ro de 2013, que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas 
para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ondas médias: 

MG; 

MG; 

1 - Rádio Cultura de Poços de Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas-

2 - Sociedade Rádio 1mbiara de Araxá Ltda., no município de Araxá - MG; 

3 - Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., no município de Muzambinho -

4 Rádio Difusora Cacique Ltda., no município de Nova Andradina - MS; 
5 - Rádio Trairy Ltda., no município de Natal- RN; 
6 - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., no município de Monte Alto - SP; 
7 - Rádio Araranguá Ltda., no município de Araranguá - SC; e 
8 - Rádio Educadora Ltda., no município de Canoas - RS. 

Brasília, 19: de fevere i:ro de 2013. 
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EM n2. 48/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 29 de março de 2011. 

1. Submeto à aprecIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.046266/2003, em que a RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. solicita 
renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em 'ond~~_médias, no 
Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anõ8,ã partir de 12 de maio de 
2004. ~ 

2. A outorga foi deferida pela Portaria MVOP n2 274, de 16 de março de 1951, renovado 
pelo Decreto de 8 de abril de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de abril de 1998, 
referendado pelo Decreto Legislativo n!! 168, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 
12 de junho de 2001. 

3. Observo que a !~119'y-ªÇ_ªº_º_ª-s __ ~~!?-~~ss~~~ __ ~utorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso'Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, .da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Renova a concessão outorgada à Rádio Cultura de 
Monte Alto Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, no Município 
de Monte Alto, Estado de São Paulo. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo nº 53000.04626612003-16, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Monte Alto 
Ltda., conforme Portaria MVOP n2 274, de 16 de março de 1951, renovada pelo Decreto de 8 de abril de 
1998 e aprovada pelo Decreto Legislativo n2 168, de 31 de maio de 2001, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Monte Alto, Estado de 
São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Ali. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 

D-EM 48 Me RENOVA OUTORGA RÁDIO CULTURA DI~ MONTE ALTO(L4) 
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SERVIÇOI PÚBLICO fEDERAL 

\ 

PROCESSO 53000.04.6266/2003 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ÁLTO LTDA 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MONTE ALTO/SP 

lo 
CÓDIGO: 

TVR 
373/2013 

MOVIMENTAÇÕES 
5 

CÓDIGO DATA E SIGLA CÓDIGO 
Q. 

01 [;' JJ 15 / {; /11 RJ/PJ-/ /1 15 

02 / / 16 

03 / / 17 

04 / / 18 

05 / / 19 

06 / / 20 

07 / / 21 

08 / / 22 

09 
/ / 

23 

10 
/ / 24 

'. 

11 / / 25 

12 / / 26 

13 / / 27 
.' 

14 / / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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/ 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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/ / 
/ / 

L / -
/ / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL D:E OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, de janeiro de 2004. 

Referência: Renovação de Outorga. 

Senhora Coordenadora, 

ó'3S Co 
~. OA. ~c. 
,Fis.: ~-:;:l. 

u,lRubrica: 
U . 
'5'8 _ co'dq 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual A RÁDIO 
CULTURA DE MONTE ALTO LIDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em EreqnêR(>Ía/MeàuJ:ada:; na Cidade de Monte Alto, Estado do São Paulo, requer 
Renovação da Outorga por novo período, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do processo, conforme o solicitado. 

O h ol \\\ (Á\ (), 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

Brasília, [3 de r~ de 2004. 

Coordenadora Radiodifusão 
Região Sudeste, Dis rito Federal e Goiás 
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EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 

020.104 
MIN1::;T~RIO DfI.a '::OMlJNICA':;;ÕE8 

BR.!I.BiLI.iJ. - DF 

26l12l:Zü03-1i5:2~ 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA,çonc~§§iQnária_=-do serviço de 
radiodifusão sonora em. Onda M~dia, na cidade de MONTEÁLfo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ n-.'o 52.851.201/0001-04, tendo em vista o disposto no 
artigo 30 do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne 
apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, o presente .ru!fIido de 

;enovaçãp, por novo período, da concessão que lhe foi renovada pelo Decreto­
Legislativo n. o 168 de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 10 de junho de 
2001, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade 
de MONTE ALTO, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este' instrumento, aderir 
às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

7 de novembro de 2003. 

C@~' 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 
LAERTE ULlAN 



DO TRABALHO 

PAGAVEL NA REDE "1\"''''1\'''1\ 
APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL 

03. FILIAL 04. OUTROS 

I 

2003 

'127,95 . 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

'" 



857200~O~001 00Q00067~006 019200204006 00000º013334 

o DO TRABALHO 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATe O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGeNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL '_ 

·CEP 

70317-900 

MOW-rE ALTO LTDA 

X 01 • ESTABElECIMENTO EMPREGADOR 02 • AUTONOMO /LIBERAL 

EMPRESA 

2 • PRINCIPAL 

03 • EMPREGADOS 

15 

4.443 90 
EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

15 

00 

3· FILIAL 

ENTIDADE 

VIA CONTRIBUINTE 

009.019.00000-0 
• COMPLEMENTO (andar, aala, ele) 

148,13 

.' 

40· TOTAL A RECOLHER 
148,13 

DUPUI Sr.:Nfl " /'lUVA lll'rI::RIA 
BOfflELU TEkl:A E SI::XfA:-FUI\Ã 

ilY-03Y4U01~-06628 
2YABR2002 HURA D~ iS:2j:22 
---- ........... _- ... __ ...... -.. _---- ... _-._-_ ....... -_ .. . 
lor. 21.011167-2 

HUld.1:-: Alto 
SIL:ilH VilL !'f)GU 

Il.Ri'!, 21026 

8SY200000001 000000612006 
0iY200201006 00000001333~ 

Esrl RECIBU ~ V~lIDU COHU 
tUHI"IWVMn f:. Dl 1'(jliAf'iE/n O. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMeNTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

Sind Trab Em Radiofusão e Televisão no EStado SP 
6 ~ eNDEREÇO (rua. averida, praça. etc) 

Rua Conselheiro Ramalho 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 

8elaVista 
12 - NOME 00 CONTRIBUINTE 

23-

01325-000 

15-

2Q-UF 

SP 
25 - TIPO DE ESTABELECIMeNTO 

EC()NOiMIC:A FEDERAL 

17 - COMPLEMeNTO 

A Ga 1- ÚNICO 02- PRINCIPAL 03- FILIAL 04- OUTROS 

27-

2001 

13- 00 CONTRIBUINTE 

_~ .~ 1-::0:-::°::-1 -:::E=ST:-:-A-::B:::ELE::-::-C:-IM=eN:-:::T-::O::EM=P:-RE_GAD __ O_R __ Cl,-02-:-::-A-:U-::TO-:N-:O-:M:-:O:::U:::j3::ER:-:-=AL=-::::-::~ 03 - EMPREGADOS 123,02 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - NO DE EMPREGADOS QU! PARA ESTA eNTIDADE 38-MULTA 

SINDICAL 

~ 29- TOTAL DA EMPRESA 
1. '. 

1 12,30 
=-------------~~3~9~~JU~R70S~D7E~MO~M~------~--~ 

34 - TOTAL DA "t:JMUINI:t<A~,AU 

3.690 60 1 23 
~~---D-E-ST-E-E-ST-AB-ELE--C-IM-eN--T-O------------~M---T-O-T-AL-D-E-EM-P-R-EGAD---O-S-D-O-ESTABELE~C~IM"eN~Tno----------t-N~~-C~R~I~~~~~~~----~~~~-i 

14 
31- ESTABELECIMeNTO 36-N'OE CONTRIBUINTES 

00 
32- VALOR """'I:II.,,,,-,.UL,V 

~~.rJ..r::T;o"""~=-=-:''''''-:-''Prn--:r, •• r-,. .... ·.~,~ .. ..-r":-'" .• ,.,.. .. , .................... ".~ •.... 

F ·'(t~2·~:Uj::j U~~: ~: L;: D~E ~,E frj\S E i .j~,.CE, 

41 - TOTAL A RECOLHER 

136,55 
AUTeNTICAÇÃO MECÂNICA 

í36,5SRi004 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo pllr8 formulários continuaI 

1:;:~ljITI(..'IL.HO!. 99~~ 

SOCIAL 

DE 1'"lm,ITE 

1"1 A 10 

@ ~~~~~':'L 

.~/ 

-. J',' . 

f.iti\ COMPLEMENTO 'andar. slIle. 
@! 

® BAIRRO OU DISTRITO 

24 CE"ITFW 

'/ ® TOTAL DA ® TOTAL D)( 'I 'I 'I< ,i· 'I< ,"~ ".V 1..' j 'I (V) ~ g~ EMPRESA REMUNERAÇAo.. ,<, (, '1''' 'r· ~~. "I ." l' v, 

.. ~~~ r.<\@OTOTALDE 

5 ~ DESTE 8 EMPREGADOS **** 14 . ESTABELECIMENTO __ 0_.' •• '00.0_- • 

@ ~~AL ATRI8Ufoo 

.•. , ESTABELECIMENTO_. 

® VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTAIBUlcAo 

p,bl":i 1 

*****0 ....-;t. 

.~ 

20()O 

\ 

" fj ;.~ ~ 'J '."1 P "'" r fIi O ! 

u~ U~', i ~ti~~; ~~._J 

,. A ·UA"I" .UO ~'~E~W~IA DA CONTAIWlcAO" " CEF08902BABR20000i47i0000730 113. 67Ri90i 

" ~.' . ~' 
__ .... ~. I 

n~'r ~~v.. à 
.. ? ~ 
'-' ~ IJI 
ti) § .. I 
~ .~ -o .:..Ot r_' 

.!'?::> r'::J 
ft,ta: a~r:TJ 

r··;tJ_ ........ ,-
. .:-

..•. J 
.;::::< 

I~ ~ 
li::'. ~;;" .. ;, 
I ~:·r.~ ~llc~ 

I~ ~ 
I·~ ~~~~~ I ~H r,;';/ ~1 
t~~.~~~::::;~ 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

-,) 

.) 

o CPF OUI'CA~gIlAo PA!?.R~!"IZADO ,'?O .CGC DO. E.~T ~B~LECIIMEN!O ._ 
\:..J ~ _":. ~ l:$ ... \ i _ :.:::J:l./ 00'.'::., '_':"'~: 

.',j:f?: 

o RESERVADO 
-/~ 

'Í' 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS 

(uso exclusivo para formulários continuo) 

.;::;:~~: 
o CPF ou CGCOO ESTABelECIMENTO 

52.B51.201/0001-0~ 

. /1' 
(9 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

:::::Ü ..... ül~/9'9 
\ 

DADOS DA EN'I'IDADE SINDICAL ... 
f7\ NOME DA ENTIDADE ' 
~"'[ ~'IT) .... ,-.,:,:!j Ç'!\'I'::'I~"f::'(:i I~'f;:' n T ('j TI T I::' "!"':'l I:'\,' I:.' Ç.;' <~ p .:;l-. t 0\. " I 1"" ... 1;;;..~ _ .... • •• 0'0 .. f# ~ t.\..- ... \ __ ... , H 1::. __ • " ai .... •••• # ,. ,_ u. ~ 

(';"'\.ENOEAEÇO Iruo •• venid.a. graça. etc.) 

,*:lh:\ COHSELHEIF:D f;;":') H(',L HU n ~;i~':r:: 
o NÚMERO 

, ... 
® COMPLEMENTO landar ... Ia, e1CoI 

BAIRRO OU DISTRlTQ 

®ilElJ) \,l I STl~ 
MUNIC{PIO ICIDADE! 

® ~:il;~O P(;~ULD 

DADOS DO ,CONTRIBUINTE 

@f NOME'RAZAOSOCIAL, DENOMINAçAO SOCIAL " 
16 ~'f~' ') T C', C-·Ul.-n 11:;' {: 'J")/:: j·'lrtl'l"fF.--: l:'! Te" L -!-,s.t . .,. ... '" ....... JJ .~._ ...... ~, .S._., ," ,. 

CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

® 52.851.201/0001-04 

I!!@BENDEREçOlrua ..... oní.:t&.praP.etc.) 

~ IV·.lEHIDli 17. DE m ,~ 

r: ® CEP 
20 221 1:";;-'1 J'-'-{"'IJ~ ,~I 
(J ~ ...... ~ -

~ ~ ATIVIDADE DO CONlTRtEUINTE 

N ~IW!!}lHFUSA[i 

'-,o 

'·j('1ID 
NÚMERO • , 

® 004~'.5 

® MUNIClplO ICIDADE! • 

23 I'!GHTE l~L TO 

® c.P" ~W~ .. ,·." I:@) SUBCODIGO ATIVID. 
l' ''::.J: .. I., 

~j: 

I'?n\ COMPLEMENTO landar. sala. etc.) 
~ ® 

DATAINfclOATIVIOADE 
21 / ,,' 

, .f 

® BAIRRO OU DISTRITO 
24 CFJ.ITF.;ü ® SIGl1:~í::· 

® TIPmBElEClMELE 
30 OI' 02 03 

• 'ÚNICO ' 'PRlNCIPALLEJ FIUAI. 

DADOS DE ~EFERêNCIA DA CONTRIBUiÇÃO . "':~' DADOS DÁ CONTRIBUiÇÃO,·, 
• ' J ~. ~ .• 

..J '.' .' ;- .... 
« 
~ ® r-r;;;l ESTA!IEI.ECWENTO 
{jj L..J..::J EMf'RE(lAOQR j 

r-r;1 AUTONOMO! L.L:J UBERAL 

; 
'1.. I'TJJ' Lt=.t EMPREGADOS 7" ® ~~~I~uçAo *.*~()~o~::l(.:;j;:*:i :i.6 .. 1.>::\ 

DV OU, ".. DV 

~ CAPITAL SOCIAl" " N? OE EMPREGADOS 
«O ® DA EMPRESA V .' 9@QUECONTRlBUEM,.,.,!..,I<,.J(1L"'a@3MULT' I _'..... ~ PARA ESTA . • .. -4ojT·~~'I·. C . '" 
~' \ • ' ENTIDADE SlNOlCAI. I I 

; < ® TOTALDA - 6 ® TOTALDA ·:',!, .• u.Jt •.. .,..r •• " W l.\·:)Q r.... r) 5@4JUROSDEMORA"" > 0!,l EMPRESA' REMUNERAÇÁO' .'l' .••. -'l.lr·o?·_'. ..' ... 'u'" y: 
;.: i~. -, , . . I , _~." _ ", .. , 
ll!g@S"@OTOTALDE".:"I@S'''''-.oI,,; 
o w uESTE' B EMPREGADOS )1'**11\ i 6 ',3 CORRECAOMONEt*RlA ' " 

'I); ',- ESTABELECIMENtO ESTABELEOMENTO;, 'J, 

@ TOTAL A fECOlHER ; @ CAPlTALATRIBUlDO 7' ® N?DE NÃo . I *,~.~~.J .... ,() 
~ ~ir~ELECIMENTO CONTRIBUINTES' .,. ~ ij'. 'T. 
p,' '''_ J\ /J 

::l ®'VALOR BASE DE • .. • ';;@gAUTENTICACAOMECANICA',_Á-
Ui cALCULO DA 3 "::Ii (i~n_---....a. . 
Z· CONTRIBUlçAO" '. , " 1/ OI i/«iJ ~1Jr '~ o ~ ,., .. 1 • ~~ ,f' ! . tr • -.,. .. 
u. LOCAL DATA " II : l- "l$ ~ n J) j ti !:.' .~ tI 
~ @ i'lm·ITE A! ... Tü ,@ 1~:':: ':~:bl"il 1999~":,:':. " c~r-6ege~~IH18.7" 

.co , 'L . ~~ . .:;.J 
116 .. 65Ra6S? 

OBSERVAçAO: SE AUTONCW.oUBERAl PREENCHER. NO OUE SE REFERE A "DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUlçAO" ' ..;. :. • . ,. 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE", ' • -'''7 q.<,,, 

~ 

,I 
'I t .. :~.-·~ .,. <é'" '" .. ';;" ,,,o .... . • .......:....... "",.: ... ;it:~" n, ,,~ ..... ~~~ ... - i..~~;.,.!'-.. ,40".1:'5 .. '."- b'-""'J 
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857200000001 000000673020 667200301055 285120100018 

. MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUlçAO SINDICAL· GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA Am O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

3 • Nor., ENTIDADE 
", 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DE SÃO PAULO 
5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 
a. BAIRRO ou DISTRITO 9 - CEP 10 - MUNIClplO (CIDADE) 

VILA BUARQUE 01223-000 SÃO PAULO 
12· NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA-AM 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

AVENIDA 15 DE MAIO 
18 - MUNIClplO (CIDADE) 

MONTE ALTO 
22 - ATMDADE 00 CONTRIBUINTE 

Radiodifus'Eio _____ . ___ .J-.-__ 

28-

IS-NÚMERO 

455 
19-U.F. 

SP 

. O 2 - PRINCIPAL 

a-NÚMERO 

70 

la - COMPLEMENTO 

20-CEP 

15910-000 

03-FILIAL 

X OI - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTONOMO Il.IBERAL 003 - EMPREGADOS 

?APITAL SOCIAL DA EMPRESA 

200.000,00 
28 - TOTAL DA EMPRESA 

29 - OESTE ESTABELECIMENTO 

30 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

32 - N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33 - TOTAL DA REMUNERAÇAo 

34 - TOTAL DE EMPREGADOS 00 ESTABELECIMENTO 

o 
35 - N' DE NÃo CONTRIBUINTES 

O 4-0UTROS 

VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA-
l- VENCIMENTO 

31/01/2003 
4 - CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala, elc) 

13· CNPJ I CPF I OUTROS 

52.851.201/0001-04 
17 - BAIRRO ou DISTRITO 

21-rNlclO DA ATIVIDADE 

2 - EXERClclO 

2003 

II·U.F. 

SP 

25 - NO DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

O 

3a - VALOR DA CONTRIBUlçAO 

514,35 
37-MULTA .. 
38 - JUROS DE MO~ 

40-TOTALARECOLHER "<~_ ;;: 

CEF089031 200304170100 272 514,35RCi903514,35~ 
31 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUlÇAO 

) Mina éctoso Casemim - Escrevente 

( ) Daniel Cosar Fantorú - Escrevente 
ENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 

REÇO: RS=1,10 



'MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÊ O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS OA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DE RADIO E TV EST.SP 
(rua. avenida. praça. eie) 

ITU 
10· MUNIC(PIO (CIDADE) 

s1\o PAULO 

ALTO LTDA 

X 01 • ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

• CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

• VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

16· COMPLEMENTO 

CEP 

15910-000 

o 2. PRINCIPAL 

o 02· AUTONOMO /LIBERAL 003. EMPREGADOS 

EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

• TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

• TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

• N' OE NÃO CONTRIBUINTES 

CEF08903i0í200202i70i00022í 

·ro- EsCrevente 
( ) Daniel Cosar Fantoni - Escrevente 

COM O sao DEAUTENTlCIDAOE 
• R$=1.1O 

VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA. 
VENCIMENTO 

1/01/2002 
• CODIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
• COMPLEMENTO (andar. sala. ele) 

13. COOIGO 00 CONTRIBUINTE 

N" DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

395 98 

• TOTAL A RECOLHER 

395,98 

EXERClclO 

002 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

'(uso exclusivo para formulários contlnuol 

CD CPF ou CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC 00 ESTABELECIMENTO 10 RESERVADO 

,52.851·201/0001-04 

" 0) CPF OU CGC 00 ESTABElECMENTO 

.. .r-

::1:1/01/2(1)1 
DADOS, DA Efl'TlDADE SINDICAL 

<f "'"'ME DA ENnOADE 

~~ ... ·~})IC .. D("'!~; EI'IPFd~:'i;\(;-,S DE !~~ADICl E TE!...E".JISf:-:Q, DO !~.:::;'T flE ~;i(:'IlJ P{~'IUL.O 

o COOIGO DA ENT..íIAO: SINDCAl 

()(){) ,. i)()(; ,,():~~\~Sé) ~'i' _ .. () 
([) ENDEREÇO IN". avenIda. pro~. c~C'.1 ® NÚMERO: ® COMPLEMENTO landar, ull. ele-I ® CGC DA EN710ADE 

RUA MARQUES DE ITU 70 \S~:: fi é~ ~:5·() ~ ::5<)~;:'./ ()()() 1····1 (:) 

®
_oo~~ 

e 
VIL.A BUARQUE 

® 
NOME RAzAo SOCIAL' DENOMINAÇÃO SOCIAL 

16 • 

\·.·.~D\·\·O· CLIL1'lll"'0 1'1::' !Y\i)I',I"('I::' ·• .. l·T( .. 1 I ·Y·'r\.:~ E:'!::'F:' ,(. I .. • .. ,,"j 1.)... . ,_, r-... I.. . .. I .t. I I _. 

w ' i; ® ENDEREÇO lrua •• venldo. praça. etc.) 

~ r-iVr:::!',! I DA :I. 5 DE 
~ ® CEP 

~ :l ~-)9:t () .... or)o 

!<I(,IO 
® MUNICIPIO [CIDADEI 

I'IO!··ITE (~'ILTO 

® MUNIClplO ICIDAOEI 

~:';HÜ F'(.'::Ul..O 
DO CONTRIBUINTE 

® NÚMERO'" 

(, (~t~ !5 ~:.:f 
l1ri\ COMPLEMENTO landar, sola. ctc.1 

® 

® BAIRRO OU DISTRITO 

CEI··ITF;~O 

® 
C001GO 00 ESTABELECIMEf;;TO 

li 

® 
DATA INICIO ATfIIIDADE 

li 

L;U08/1 (;';<'.>6 

~ @ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 
•• .6 

N RADIIlDIFUSAO 
® coo, ATlV. I ® SUBCÓOIGO ATIVID. 

27 28 
~;) ;::;:::1. I;:' ::.,{.) 

@ CODIGOCSO 
~ 1 02 03 
""' TIPrnABELECIMENEE 

,ÚNICO palNaPAL~ FILIAL 

®.SIGlAU~ 

~:)F' 

:::. ,DADOS DE REFERêNCIA DA CONTRIBUIÇAo , . DADOS DA CONTRIBUIÇAO lov I 

u® . U~~ 
~ 32 rr.:;l ESTABELECIMENTO rr;;;l AUTONOMOI r-- ~ r- ® CONTRIBUICAO I .. - ... 
in' L..ILl EMPREGAOOR Lt.::J USERAL OV OU LO EMPREGADOS .. " IDV ********3 ~:IU :\ / t.} 

:g CAPITAL SOCIAL W-OE EMPREGADOS I I '.!lSlI'",>, .-:, 
C( II DA EMPRESA 38 OUE CONTRlSUEM' II 
O <ID ,,~*,,(, ... r:'r).o ()'~OO 0() 9 ® PARA ESTA B ® MULTA 
~p \ ..,...t}"·'t,'l'·"_,,, ... -..... ~ ... ENnOADESINDICAL 

.( ..:® TOTALDA B ® TOTAL DA 6 I @ JUROS DE MORA ~ g ~ EMPRESA • REMUNERAÇÂO 

,- ~'i 'I" 

l!!o ® OESTE @TOTALDE I· I I® 
**;(,*******ü ,o 00 

O lrl ESTABELECIMENTO 8 ~~::~L~~JENTO 3 CORREÇÃO MONETARIA 

® ~'il:L ATAIBUrOO 

ESTABELECIMENTO 

® VALOR SASE DE 
cALCULO DA 
CONTAISUlcAo 

'@ LOCAL 

lyIOt-lTE ~ILTO 

****~':~OO • ()()O , 00 
@DATA 

7 I® N:DENAo 
,CONTRIBUINTES 

30 a<",n ~::-:i 1"0 

OBSERVAÇÃO: SE AU'TONOM();lIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A -UAOQS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUlcAO" 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EOUIVALE AO "MAJOR VALOR DE REfERtNCIA VIGENTE". 

2 I ® TOTAL A RECOLHER 

(§) AUTENTlCAÇAO MEcANICA 

~::OOl ' CEF08903iJAI~200 i 102710000947 358, 74Ri902 

, , s 

,ª 
~ 

" 

CJ".s-"~d' 
O 

r:::::: c;l 
r.n ôl 
CO -1 .. 
-O ... ~ I • .t:i ' 

j. sJ! 6! C:; 11 _ ~. f)t:.;, 
:.1 

Hw 
u~ 
e 'I! ~ 
'~ 0 5 ~~< 
(l m ~ 
~uo ,hm 
a. '5 (J) 

~õoo 

~ 8~ 
'" 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

" ' o NOME DA ENnDADE 

o CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABE.~EClMEtITO 

~:,:::. B~:,:I. .. 20:1./000:1. ' I 

r 

. - >." 
,~. ;l"'~ . 

•• ,fI>-. 

DA D P S D A E Nr I D A D E S I N D I C A l 

RADIO E TELEVISAO EST [Ir::: ::;(.~IO p(~~IUL.Cl 

ITU 70 

~IL.TO L.TIW, 

@ MUNiCíPIO (CiDADE) 

l'ICn·ITE AI... TO 

o NÚMER?. r:;:... COMPLEMENTO (andar. sala. etc.) 

~ 

.- r.;-. MUNICIPID (CIDADE) 
~ 

:1. ~.~ ~~ ~':: :':, •.•. () ('f() ~:;(.;)Cl P{.lUL.O 
DADOS DO';CONTRIBUINTE 

..... 
®NÚMERO, 

004!:,:,~:, 

@ COMPLEMENTO (andar. sala. etc,) 

a BAIRRO OU DISTRITO 
~ 

CE:J·ITF:O 

o RESERVADO 

o CPF OU CGC DO eSTABELECIMENTO 

J::.':.' 1.:) 1::' .• 

~:)1 /c· :I./;:~OOO 

o CO!)'GO DA ENTIDADE SINDICAL 

()')C;J tO C,()() " () ~.~ t!S 1~:~ ',7 .... () 
@ CGC DA EtITlDAD: 

@ CODtGO IX) EST ASELECIMENTO 

32.85:1..20:1./0001-04 
® DATAINiCtO ATIVoDADE 

/ ,lO' 

@ COD,ATIV. J t:::\ SUBCODIGO ATIVID. 
27 0!1 

~;) :;;~ ~':::I. ~:.:I ( () 

@CODIGOCBO @ TIP~ABELECIM~ 
~ ÚNICO ~PRINCIPAL[Ej Fll!AL CEloumo 

@J 

@) 

,;',?I;>tLoAD()S ,DE REFÉR~NC,IA'DA CONTRIBUiÇÃO, 

rr;;] ESTABELECIMENTO 
~ EMPREGADOR 

CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

r--r;;l AuroNDMOI L...L:J UBERAL 

****;;~oo .. 000 .. 00 

DV 

rr;;;l 
OU L-JL:JEMPREGAOOS 

t:::\ N' DE EMPREGADOS 
~ QUE CONTRIBUEM 

PARA ESTA 
ENTIDAOE SINDICAL 

~. 

- , 

@ 'TOTALDA 
EMPR---

@ TOTALDA 
REMUNERACÃO 

O'" 
tc(Q ncMuNcM ..... \.oI'\U •••• 1 •• 1 ••••••••••.••••••••••• ~ 
~ ~~~~~~~~~~V~VV 

DV 

t:::\ VALOR DA _ 
~ CONTRI!!UIÇAO 

@MULTA 

e JUROS IJE MORA 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO' 

*;f(){O!(){cl{)f~ ;{C:") :f. B '1~:;9 

~ 
~Q G=~ ~ 15@ ® OESTE ~ EMPREGAOOS 3 '!V CORREÇÃOUONETÁRIA 

ESTABELECIMENTO ESTA8El:ECIMENTO 

t36' CAPITALATRIBUfDO 
~ AESTE 

ESTABELECIMENTO 

t? VJ)LOR BASE DE 
V:?:J CALCULO DA 

CONTRIBUiÇÃO )l(j~<>lo!<200 .. 000 .. 00 
@LOCAL @OATA 

@ N'DENÃO 
CONTRIBUINTES 

@ AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

~:. ' 

.!' 

ITIO(~ITE: ALTO 18 \J<!lr)(~:i n;) 20" 23 31012000 
~~~~~'~f~~~5 ~g~~=~'Ã1;'cr:J~I~~~oN~~ ~~EDRUE;ptri'E~1:~E V~ª~~~~~CIA DA CONTRIBUiÇÃO' 

@ TOTAL A AEOOLHER 
_ .... _;., 

;r;., ~ J ' ! • ~ "\' "1~' I·'" ,~- ('l' 

~.;-;"; . , " .~ ~::-
.... '1 •• '\U 

318,39R 14436 

r "'--~.-i.... r .i.~:- f . l, ;:" 'l; ~;..{ ê' "' t~--L .; ''; .!_ .i:~--.!----J-----l.;:_' _Io..-.- 1; ~ 

0< 
(.) 

~, 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
• I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

\, 

8 CPF ~U CARIMBO PADRONIZADO DO CDC DO ESTABELEOMOOO , 

1""52851201/0001- ô4' 
Radio Cultura de Monte Alto Ltda. 

Rua Herculanh do Livramento, 18n 
_ CENTRO-

CEP 15910.000 

ijOi\Ti:. ALTO - rsP) 
DADOS DA faftlDADE SINDICAL o NOME DA ENTIDADE 

6 SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
f:'I ENDEREÇO (rua. avenida. p<nço. Ole.) 
~ . 

RUA MARQUES DE ITÚ 

f.::\ COMPLEMENTO (andar. sala. OIC.) 

~ 
72 ANDAR - CONJ. 12 

f.::\ BAIRRO ou DISTRITO o 
VILA BUARQUE 

f.:\ MUNICIPIO (CIDADE) 

~ 
SÃO PAULO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

8RES~RVADO 

10 CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

I 000.000.02667-0 
a CGC DA ENTIDADE 

~ 
62.650.809/0001-16 

e NOMElRÃZAOSOCIAUDENOMINAÇAO SOCIAL 

~ 116 

f"'\" 1"'\ .... ,., l""tI ti ..,.. 'nA f"'\r- lL"'"' ... rr-,... 

Q COIlIGO DO ESTABELECIMENTO 

Ü 
::J 
m 
ti: 
!Z o 
u 

f::\ ENDEREço (rua. avenida. praça. etc.) 

~ 
RW\ HERClLANO 00 LIVRAUENlD 

$ 1(.;;\ CEP 1(.;;\ M~NIClpIO (CIDADE) 

:: \31 15910-000 ~ MONTE AL 10 
N 

@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSÃO 

~
NIlMERO 

19 

81 

(2;) COD. ATIVID. l@ SUB·CCDlGO ATIVID. 

'-9221-5 
DADOS DA REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO 

r@ ffiESTABELECIMENTO rnAUlÓNOMO/ r- ou ffiEMPAEGADOS EMPREGADOR UBERAL DV 

I@ CAPITAL SOCIAL @ N,- DE EMPREGADOS 
33 DA EMPRESA 9 38 aue COnTRIBUeM 

PAAAESTA 
ENTIDADE SlNOfCAl 

O" 
@TOTAlDA @TOTALDA 

",,!.l 34 EMPRESA 6 39 REMUNERAÇÃO 
<.>:;; 
<o a:z 

@DESTE 
@TOTALDE 

~8 8 40 EMPREGADOS DO °w ESTABELECIMENTO ESTABELECIMENTO 

@ CAPITAl ATRIBUIDO 
,36 AESTE 
: ESTABELECIMENTO 

GN,'DENAO 
7 41 CONTRIBUINTES 

e COMPLEMENTO (andar. sala. OIC.) t:::\ DATA INICIO ATIVIDADE 

~ 

t:::\ BAIRRO ou DISTAITO 
~ . 

CENTRO 
@ CODIDO CBO l@ TIPO DE ESTABElECIMENTO 

c:E!]ONICO [I§JPRINCIPAL ~FIUAL rnOUTAOS 

@ VALORDA 
42 CONTRIBUIÇÃO 

DV' 

81@MULTA 

f.:\ JUROS DE MORA 
51~ 

f.45\ CORREÇAO MONErARlA 
3 I\::::) 

~ TOTAL A RECOLHlB 
216 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 

37 CÁLCULO DA 
l@ VAlOR BASE DE 3 

f::'\ AUTENTICAçAO MECÀNICA 
~. 

. fi> illJi" ,; i:;;;õ,il 
CONTRIBUIÇÃO ./ 

B Monte AI to, 29 do janeiro ,. 99 
*,47 LOCAL @õAT.\ 
OBI!ERVAÇAO: SE AUTONOMO I lIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERI':NCIA DA 
CONTRIBUiÇÃO·. APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EaUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFeAl':NCIA VIGENTE. 

1 
" 

. BB 09500145 2901 i 999 i(..~. . li l-I fi 6 ~4lLi1m U4~39 
, --....-u.w. ... 1'"'à.,1tOÕoIr.~..... ~ 

318,39 

318,39 

.j 

~(\iCô: 
O~ & 

t) cY .. 
~ --. .3 
I , ou:: --::-= ->® "" ::n 

~~~ 
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Ministério das Comunicações - MC 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO 

Certifico que foram desentranhada(s) a(s) folha(s) ---,~=-:,-3~-->l-,Q~---,),,-,-_!;,,-I _________ _ 
do Processo nO 53000.046266/2003-16 ,com o objetivo de (v~ Q..- i devidamente autorizada pelo 

conforme despacho do mesmo. 

~. 

Data: 01/07/2010 14:03:03 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição F ederal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei n° 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei n° 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N°: 53000.046266/2003 __ ----.,;LOCALIDADE: ADAMANTINA/SP 

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CONCESSÃO ( )PERMlSSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 
antecedência de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 

( x )SIM ()NÃO Fls.: 2 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em 
vigor? 

( )SIM ( x )NÃO Fls.: 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando 
o(s) Laudo(s) de Ensaio(s)? 

()SIM ( x )NÃO Fls.: 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos: 

a) referente aos empregados? ( x )SIM 
b) referente ao empregador? (x )SIM 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( )SIM ( x )NÃO Fls.: 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
()SIM ( x )NÃO ( )A Fls.: 

( 
( 

) NÃO Fls.: 03 à07 
) NÃO Fls.: 08 à 12 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do 
Art. 220 da Constituição Federal? 

( ) SIM ( x )NÃO Fls.: 



6. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( ) SIM ( X) NÃO Fls.: 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? . ..:.::;. çcrn(r,"i;~l 
,..; ... \~:. .....~ 

( ) SIM ( X) NAO Fls.: ~~':rb.~Q_:'~, 

10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? ~~~:~~i.; .. \~(:4Cf2. ~ 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: :\~~r .. , 'ií'~~ 

~"'l:\$ r'C~ <~1 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 

( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 

( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( )SIM ( )NÃO Fls.: 

15. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta -
indireta? 

( )SIM ( )NÃO (x)A CONFIRMAR fls.: 
: deverão ser carreados aos autos: 

1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do 
Art. 220 da Constituição Federal; 

2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
3) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

Cordf/Daniela 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) quitação do débito com o FISTEL 

Daniela Fernandes e Souza 
Estagiário de Direito 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3"-andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Te\.: (61)311 6000 

Oficio nP.'::f 3 éf. /2004-DOS/SSCEIMC 

À 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LIDA. 
Rua Herculano do Livramento,· nO: 181. 
CEP: 15910-000, Monte Alto-SP ... 

i. 

Assunto: Renovação de Outorga 
Ref.: Processo nQ 53.000.046266/2003 

Senhor Gerente, 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 

essa empresa solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média da 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LIDA, no Município de Monte Alto, no Estado de São 

Paulo, cumpre-nos formular as exigências abaixo, com vistas à análise do pedido, sendo que 

posteriormente, outros docUmentos serão solicitados, após realizada a vistoria técnica. 

Deverão ser carreados.aos autos: 

1) Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislaçfío em vigor; 

2) Anotação de responsabilidade técnica (ART) quitada, (original ou cópia autenticada). 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 

deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, sem o que o pedido 

constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos decorrentes de toda a 

responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

b..~~ / ~ 
ELlFAS CHAVES ~DO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. DOS/CGSAlCordf/Of.ExigJG1auco. 

\ 



DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE':--_____ --I 
NOME OU RAZÃo SOCIAL O _STINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE . 

ENDEREÇO/ADRESSE 

DECLARAÇÃO DE·CONTI 

O OBJETO FOI DEVIDAM 

" 

ASSINATURA DO RECEB 

75240203-0 

9F:7367/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
A 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 
RUA HERCULANO DO LIVRAMENTO, N° 181 
CEP 15910-000/ MONTE ALTO /SP 
PRC.53000.046266/2003 . , 

PlRDF d.-8l O<ó tC/~ 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
* 7 5 2 4 O 2 O 3 - O * 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

lUREAU DE DESTINATION 

fAê;iMõ"Nil;-ALTd 

28 /06/ 2004 

114x 186 mm 
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Solução em Telecomunica'ções 
CEA 11,189/04 

EXMO. SR. 
DR. ELlFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 
SECRETÁRIO DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, anexo B, sala 300 
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 
CEP 70044-900 

REF.: OFíCIO N.O 7367/2004 - DOS/SSCE/MC DE 18/06/2004 
PROCESSO RENOVAÇÃO OUTORGA N.o ~~6266/20Q,3 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA., concessionária do serviço de 

radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de MONTE ALTO, Estado de São Paulo, 

inscrita sob CNPJ n.o 52.851.201/0001-04, vem respeitosamente a presença de V. Ex8., em 

atenção ao ofício supra citado, para apresentar os, Laudos de Ensaio originais dos 

Transmissores (Auxiliare. Principal), juntamente com a ART original. 

Requer, portanto, seqüência de procedimentos objetivando à Autorização da 

Renovação, de Outorga. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

PROCURADORA 

i DÓ:DOS '!lI 

i Para: C Gr u\ ' 
i O Conhecimento 
i O Providências 
i O Análise e Deliberação 
! O Preparar Resposta 
! O Preparar Informe 
i O Hesponder ao Interessado 
I [J Falar-me 
i O Arquive-s, 

i Prazo:_LJ_.: ...... ....; 

Carlo... e o 
Diretor - DOS/SSCEIMC 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELjFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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SEDE: Rua Herculano do Livramento, 181 
Caixa Postal, 104 - Telefones: 42-1258 e 42-2040 (0163) 

TRANSMISSOR: "Chácara Pacaembú" 
15910-000 - Monte Alto - S.P. 

P R O C U R A ç A ~ 

polo prost:>nto instrumpnto particular d p procuração, RADIO CUL 

TURA DE MONTE ALTO LTDA, com sede na cidado do Montt:> Alto, Es -

tado de São paulo, na Avpnida 15 dp Maio, 455, inscrita no CGC/ 

MF n Q 52 851 201/0001-04, npstp ato roprpsontada por Spu Dirt:> 

tor, Sr. LAERTE ULIAN, brasileiro, casado, maior, CPF n Q 135. 

088.068-04, rAsidpntp na cidadt:> dt:> Montp Alto/SP, na AVt:>nida 

Jss~ Luiz Franco da Rocha, 135, nomt:>ia t:> constitui St:>US bastan 
. I: 

to procura~oro~ RITA DE CASSIA FARIAS, brasileira, soltt:>ira , 

maior, advogada, OAB/SP n Q 132.817 t:> CPF/MF n Q 092.421.388-43, 
i 

com domicílio profissional da cidadp do são paulo,SP, na Rua 

Xavipr da Rocha, n Q 39, com podoros para o fim ospt:>cial do,ro -

prosontar a Outorganto porante r~partiçõps públicas fodprais , 

pstaduais p municipais, autarquias, ontidadps para t:>statais , 

sociodadps do oconomia mista t:> omprosas pHblicas e privadas , 

pspocialmonto poranto o Minist~ri~ das Comunicações, Dologa·­

cias Estaduais de ComunicaçÕAs pm todo o país, Juntas Comprci 

ais dt:> todos OS Estados brasileiros, tratando dos intp.rpssps 

da Outorgantp, podt:>ndo para tanto, ppticionar, roqupror, ass~ 

mir compromissos, assinar tormos, livros o quaisqupr pap~is 

ou documpn~os nocossários para ploitpar concossõos, pprmissõos, 

ronovaçõos, tor vista o tornar cipncia do quaisquor docisõos 

junto a quaisquor ropartiçõos, pagar taxas o impostos,intorpor 

o,assinar dpfp~as o rocursos om goraI, juntando p rptirando 

pap~is p docurn'~ntos o tudo o mais rpqupror, pnfim, praticar 

todos os atos ~pcpssários para o fi~l cumprimpnto dostp man 

dato, pódpndo s'ubstabolpcor total ou parcialmpnto , com ou spm 
I 

rosorva dp podorps. 

Altonl. do dozombro dp 1.995 

•~ ~\ 1.0 Car\6~lpO ~ ~,\ 1;.~~!:~:·; \ 
------'=L-a-p-r-t~o~U~l~I~··a~n~-~D~i~r-o~t-o-·r------

Monto 

'r, 

\ 

\'~se 
1 

't-



. " .... 

I ) 

,-
( 

, 

Solução em Telecomunica-ções 
394L T2004 PÁGINA N° 01 

LAUDO .DEENSAIODETFtt\NSi\IIISSQRDERADIODIFUSÁO 
. . SONORA EM ONDA MÉDIA - . . 

Finalitlade: Complementar Processo de Renovação de Outorga 
N° 53000.046266/2003 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 

Localidade: MONTE ALTO 

Estado: SÃO PAULO 

Frequência: 1.090kHz 

Fabricante: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA. 

Potência: 1,0/0,25 kW 

Número Série: 093 

Modelo: AMTRD 1000 A 

Data de fabricação: 1980. 

Data do ensaio: 09· de março de 2004. 

Apoio: Técnico Raul Ronald Rhormens 

L T-394/2Q04 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunicações ~i: ~ 
394L T2004 PÃ'Gi'NAN° 2 

8.5. 

8.5.1. 

LAUDO DE ENSAIO: 

INTERESSADO: 

a) Nome: RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 
CNPJ 52.851.201/0001-04 

b) Endereço completo: Rua 15 de maio, 455 
Centro 
Tel: 16-3242-3510 
Fax: 16-3242-2040 
e-mail:cultura2@montealto.net 
15910-000 - MONTE ALTO - SP-

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
a mesma citada no ítem a) 

8.5.2. ENSAIO: 

a) Motivo: Instrução de Processo de Renovação de Outorga. 

b) Endereço completo onde foi realizada: 
No sistema irradiante da emissora, ou seja, 
Margem da Rodovia 8P 305 prox km 14. 

c) Data da realização: 09 de março de 2004. 

LOCALIZAÇÃO POR GP8: 21°815' 36,5" 
48°W 28' 41,1" 

(torre) 

8.5.3. FABRICANTE: 

a) Nome: BANDEIRANTES ELETRONICA L TOA. 
b) Endereço: empresa com atividade encerrada. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELjFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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8.5.4. 

I"" \~\I~q;--~ 
..... 1 " > .1/fJ: 

I.;~'~'l ~~ 
-r-~" /} 1 "\;1> 
'''',::,-, ~-~ ~ 

MEDiÇÕES: .? "~~:h\\'~ ~~ . ';~)\,'''''''''- (~ 

a) Potências de saída do transmissor sem modulaçãó?:iJ'.'~, ~J); 
Wattímetro acoplado 'a saída do transmissor e por 
medição indireta, feita pela corrente em carga coaxial. 
1000/250 Watts. 

b) Frequência: 

- Medida: 1.090.001 Hz 
- Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento.: 
- 02 Hz. 

c) d) DISTORÇÃO HARMÔNICA E RESPOSTA DE ÁUDIO: 

Apresentada em anexo. 

e) Característica de regulação da amplitude da portadora 
para cada uma das potências nominais, quando modulado por 
1000 Hz a 100% de modulação: 
1000 WATTS - REGULAÇÃO MENOR QUE 1,5% 
250 WATTS - REGULAÇÃO MENOR QUE 1,0% 

f) Nível de ruído da portadora, em relação à 100% de modulação, 
com tom de 400 Hz: 
Potência: 1000 watts 
Potência: 250 watts 

Atenuado: 55,0 dB 
Atenuado: 57,0 dB 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental: 
Espúrios: inexistentes 
Medidas efetuadas à distância de 100 metros do sistema. 
Intensidade de sinal 1090 kHz (1,0 kW) - 2000 mV/m == 126,02 dB 
Intensidade de sinal 2180 kHz (1,0 kW) - 220 p,V/m == 46,85 dB 
Intensidade de sinal 3270 kHz (1,0 kW) - 200 p,V/m == 46,06 dB 
Portanto atenuações maiores que 79,17 dB, superando o mínimo 
De 73,0 dB previsto em Norma. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica'ções 

8.5.5. 

'8.5.5.1. 

8.5.5.2. 

394L T2004 PAGINA N° 4 

h) Nível de entrada,de áudio, na Frequ~ncia de 1000 Hz f.' OOíl)l.;'/II."" 
correspondente a 100% de modulaçao: ,I?)? "'1$' 

Ü '1 ~ ~~ 
para 0,25 kW +8,5 dBm ,:~ F~~._l~ 
para 1,00 kW +9,0 dBm "~t;~\Ublit~~_ ~(f;, 

i) Potência primária de entrada, para cada uma das poté~ç,;gs .-:fJJ 
nominais de saída, a 0% e a 100% de modulação: o,, ~ 
0,25 kW - 0% modo 1,27 kVA - 100% modo 1,59 kVA 
1,00 kW - 0% modo 2,73 kVA -100% modo 4,31 kVA 

OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

IMOlO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 
Transmissor Principal- Portaria N° 23 de 18 janeiro 96 

PROCESSO N° 29100.00297/84 

a) Nome do Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA. 
b) Modelo: AM-TRD-1000 A 
c) No. de série: 093 Frequência: 1.090 kHz 
d) Potência nominal de saída: 1,0/0,25 kW 
e) Código de Certificação: 0043/80 
f) Data de fabricação: 1980 
g) Eficiência para 1,0 kWem 09/03/2004: 0~6944 

Alta Tensão ("PA P/ate Voltage") = 3000 V DC 
Corrente de Placa ("PA Plate Current'7 = 0,48 A DC 

h) Consumo de energia = 4,31 kVA 
(100%mod) 

© EMC PROJETOS-11-3812-3003- SÃO PAULO- SP 

MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
(Fabricante e escala) 

a) Corrente contínua de placa: 
Engro- O a 1,0 A DC 

b) Tensão contínua de placa: 
Engro - O a 5,0 kV DC 

c) Nlvel de modulação: 
Engro - O a 500 mA por válvula 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica"ções 

8.5.5.3. 

8.5.5.4 

8.5.5.5 

8.5.5.6. 

8.5.5.7. 

EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a) para ligação de monitor de modulação: SIM 
b) para medição de Frequência: SIM 

TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO 
ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
Tipo: 4-400 Quantidade: 02 (DUAS) 

QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
HUM ESTAGIO TRANSISTORIZADO .. 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 
Sim - resistores de sangria; 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas 
e conectadas à massa: Sim; 

c) existência de interruptores de segurança: SIM; 

d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores à 350 Volts, com todas as portas ou tampas 
fechadas: Sim. 

EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO 
TRANSMISSOR: 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: SIM; 
b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: 
c) proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do 

transmissor, no caso de válvula com resfriamento forçado: SIM. 
d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de 

alimentação dos estágios: 
1° Filamentos, 2° Intermediária, 3° Alta tensão. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de 
RF: Existente. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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Solução em Telecomunica'ções 

8.5.6. 

8.5.7 

394L T2004 PAGINA N° 6 

OBSERVAÇÕES: 

FATOR DE EFICIÊNCIA DO AMPLIFICADOR FINAL 

Para 1,00 kW - I placa = 0,48 A DC 
A Tensão= 3,00 kV DC 

Potência de entrada = 1440 watts. 
Potência de saída = 1000 watts 
Eficiência = 0,6944 ou 69,44 % 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO 
VIS TORIADOR: 

Gerador de áudio TRIO - modelo AG 201 - Precisão 2% - Distorção 
própria menor que 0,5 % 
Monitor de modulação Radiolab - Modelo MRL 1003 - Número 
de série 18603 - Precisão 2% - Monitor de Modulação Harris 
Osciloscópio Pantec - modelo 1222 - nO AO 415 
Ponte de impedâncias Delta OIB - 3i inserida no circuito e 
Ponte Delta OIB 1- Precisão 2%; 
Milivoltímetro eletrônico TRIO - modelo VT 150 - No. de Série 630060-
Precisão 0,5%; 
Medidor de distorção LEADER - modelo LDM 171 - Precisão + ou - 5% 
do fundo de escala; 
Medidor de intensidade de campo POTOMAC, modelo FIM-41 - No. de 
série 1636 - Precisão 1 %; 
Frequencímetro LEADER, tipo LDC 824 S, No. de série 7080152-
Precisão 0,05%; 
Wattimetro BIRD, modelo THURUL/NE 43, série 149972; 
Amperlmetro Alicate HIOKY, modelo 3101, precisão 3%; 
Carga artificia/OHMITE, modelo O 252 
Medidor de alta Tensão LEADER, No. de Série 6101326. 
Conjunto GPS Garmin e Telemetro. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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Solução em Telecomunicações '.~~:~ .~:f) 
394LT200'a~A~ N° 7 

8.5.8. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações 
contidas neste laudo, obtidas por mim mediante ensaio realizado, 
pes§oalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
,..r .. r~""ta de .1..5. folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
--o::....,....,...._de que faço uso. 

8.5.9. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de ondas médias a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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ANEXOS: 

a) Anexo 01 - Gráficos e tabelas de distorção e resposta 

b) Anexo 02 - Fotos Gerais e do Equipamento. 

c) Anexo 03 - Declaração de presença. 

d) Anexo 04 - Anotação de Responsabilidade técnica 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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Solução em Telecomunica'ções 

Frequêncla 

Hz 
50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

3 

2.5 

2 

1,5 

0.5 

o 

LAUDO D~ ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDA MEDIA ,~t~" 1 r3 ~;" 
RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA • .~~! ,.I;?~-:----- - ~ 

Transmissor: BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA. - Modelo: AM-TRD-1000-A";;, H:)l)~i,;i~~ u 
Potência Medida: 1,00 kW -1090 kHz .'~:\" 

Data: 09 de março de 2004. ':;;i;:b~ 

RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA DO TRANSMISSOR 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 0,5 kW (medida 0,48 kW) 

Resposta Distorção Resposta Distorção 

dB/refer. em% dB/refer. em% 

0,5 2,8 0,5 2,6 
0,5 2,3 0,4 2,5 
0,3 2,2 O 2,3 
O 1,7 O 1,9 

0,2 1,6 0,2 1,5 
0,3 1,8 0,3 1,7 

0% MOD. 25% MOD. 

MODULAÇÃO o % 

_Distorção 
em% 

23456 

MODULAÇÃO 25% 

_Resposta 
dBlrefer. 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

o 

Resposta Distorção Resposta Distorção 

dB/refer. em% dB/refer. em% 

0,4 2 0,3 1,8 
0,2 1,9 0,1 1,5 
0,1 1,8 0,5 1,6 
O 1,5 O 1,5 

0,5 1,5 -0,1 1,6 
0,5 1,7 0,2 1,8 

50% MOD. 85% MOD. 

MODULAÇÃO 50% 

2 3 4 5 6 

MODULAÇÃO 85% 

-$-Resposta 
dBlrefer, 

_Diston;ao 
em% 

-$-Resposta 
dBlrefer, 

_Distorção em % 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELjFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



( 

Solução em Telecomunica'ções 

Frequêncla 

Hz 
50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

o 

LAUDO D~ ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDA MEDIA {,§::~I') Q '~~,\ 
RADIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA - .~~? !·;1çf::,.L .. ~_. ~ 

Transmissor: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA. - Modelo: AM-TRD-1000f.~, niil:r!~~ ~j 
Potência Medida: 0,25 kW -1090 kHz "'(!\ "-' Q 

Data: 09 de março de 2004. "~:;';'" .•.. ~/ 

RESPOSTA DE AUDIO FREQUENCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA DO TRANSMISSOR 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 0,5 kW (medida 0,48 kW) 

Resposta Distorção 

dB/refer. em% 

0,5 2,7 
0,5 2,4 
0,3 2,1 
O 1,9 

0,2 1,7 
0,3 1,9 

0% MOD. 

MODULAçAo O % 

23456 

MODULAÇÃO 25% 

Resposta Distorção 

dB/refer. em% 

0,5 2,5 
0,4 2,4 
O 2,1 
O 1,9 

0,2 1,5 
0,3 1,7 

25% MOD. 

_Resposla 
dBlrefer. 

Resposta Distorção Resposta Distorção 

dB/refer. em% dB/refer. em% 

0,4 1,9 0,6 1,7 
0,2 1,8 0,4 1,5 
0,1 1,8 0,5 1,5 
O 1,5 O 1,5 

0,5 1,4 0,1 1,6 
0,5 1,7 0,2 1,8 

50% MOD. 85% MOD. 

MODULAçAo 50% 

2 3 4 5 6 

MODULAÇÃO 85% 

-+-Resposta 
dB/reler. 

_Distorção 
em% 

3======= 2 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

1 2 3 456 

_Resposla 
dBlreter. 

_Dlstorçao 
em% 

1,8 

1,6 

1,4 
1,2 

1 

0,8 

0,6 
0,4 

0,2 

o 
2 3 4 5 6 

-+-Resposta 
dBlreler. 

_Distorção em % 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. - MONTE ALTO - SP -
LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSORES PARA FINS DE RENOVAÇÃO. 

~
. 

FOTO 02 - Vista Geral do Sistema Irradiante. Observa..; . ..; , ..... 
se o cabo coaxial trafegando aéreo utilizando an~igos' ;'>',:;'. I ""' .. 

suportes de linha 230 ohms. "!:';:( . "\. " .. '.)(,::,'" 
tl 1;\j,J fril '. 

~t:':::.) /:<:) i.i:~\ , 
I'v I .I"." ~ ~~,/!I 

"~Q(t",;t,!~,d:Y : 

FOTO 01 - Vista geral dos transmissores ensaiados. 
Principal Bandeirantes e Auxiliar Morato 
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Solução em Telecomunica-ções 

DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE 
MONTE ALTO L TOA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda 
Média, na cidade de MONTE ALTO, estado de São Paulo, venho declarar para os 
fins devidos que o Engenheiro José Eduardo Marti Cappia, esteve nas 
dependências da emissora no dia 09 de março de 2004, procedendo ao ensaio dos 
transmissores da emissora, com a finalidade de instrução de PROCESSO DE 
RENOVAÇÃO. 

o de 2004. 

, 

RITA DE C SSI~FARIAS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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GPS Ma Detai! 

) Garmin Corporation 1995-1999 



( 

-->Sistema de AR T - Preenchimento de AR T <-- Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQillTETURA E ,..,.unUH 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

.,M''',""",'''",, - RECIBO DO SACADO 

Obs: 
- Pagamento via home bank I o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

http:// servonline. creasp. org/prodonline/prodart/prodart5 _COrpO. php?IN C= 16/06/2004 
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Boleto de Cobrança 

(216 x 279 mm). Ajuste todas as margens para 10mm; 
Desmarque todas as caixas de verificações que aparecem em Cabeçalho (Header) e Rodapé c.: f..,w'{~~f''U 
(

't= .) ~ '··r· 
looter/. . .,f!' ,"')' "(~'f. 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta.!;'" ·:í.~l.:.::l! __ ~\ti 
Não use modo econômico. .~~~ :hj(;í:.:;t:b~ Q , 

Após imprimir: ·I.~,; , 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código .. ;;:s'{'V 
~~~~ . 
A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional. Para pagamento no Banco junte este 
boleto à ART impressa. 

o pagamento deste boleto também poderá ser realizado via home banki acesse o site 
do banco de sua preferência. 
Para pagamento via home bank utilize os nOs referentes a linha digitável ao lado nome do 
banco. O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovar sua quitação. 

------------------------------------------------------------------ Co rte a qui ----------------------------------------------------- ----------------- . 

j 
Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020040306695-2 

Recibo do Sacado 

'~"3~~II04-0 I 10490.00977 06898.721029 00403.066954 3 24500000002500 
Local de Pagamento Vencimento 

Casas Lotericas, AgCaixa e Rede Bancária 22/06/2004 
Cedente Agência/Código do Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 0689.870.00000097-2 
lData de Emissão rúmero do Documento EspécieDoc Aceite pata do Processamento rosso Número/Código Documento 

16/06/2004 8210200403066952 OU rN 16/06/2004 821020040306695-2 
lUso do Banco ~arteira Espécie puantidade lValor =) Valor do Documento 

SR R$ 25,00 
ifustruções:· Texto de responsabilidade do Cede/lle -) Desconto/Abatimento 

rsOLETO REFERENTE A ART N° 8210200403066952 
~ 2R VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART (-) Outras Ded uções 

~TENÇÃOSENHORC~ 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

+) MoralMulta 

2. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
3. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO 

+) Outros Acrécimos 

DE BARRAS 
-) Valor Cobrado 

[unidade Cedente: 0689 

~acado JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA 
AV. FRANCISCO MATARAZZO 175 - CJ 31 
SAO PAULO - SP CEP 05001-050 

Sacador/Avalista Código de Baixa 

- - " . Ficha de Compensaçao/Autenbcaçao Mecaruca 

~ 1IIIIIill~IIIIII~IIIII~II~IIIIIIIIIIIIIY!~~IIIII!II!11~ 

http'((servon1 jne creasp org/jnc]udes!bo]eto ART!bo]eto COrpO php?NR ART=82 1020... 16/0612004 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 

TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Bankline 

Bltaú Bankline 

Comprovante de Pagamento 

TíTULO/BLOQUETO : 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0355 Conta Corrente: 27638-7 
Nome : EMC PROJ PUBLlC REPRES SC L TDA 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10490.00977 06898.721029 00403.066954 3 24500000002500 
Valor do Documento : R$ 25,00 
Data de Vencimento : 22/06/2004 

Pagamento efetuado em 16.06.2004 às 07:57:49 h. 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Voltar para Pagamento de Títulos/Bloguetos - Por Digitação 
Home 

https://itaubank1ine.itau.com.br/GRIPNET/gracgi.exe 

Página 1 de 1 

16/06/2004 
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Solução em Telecomunica'ções 
395L T2004 PÁGINA N° 01 

Finalidade: Complementar Processo de Renovação de Outorga 
N° 53000.046266/2003 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 

Localidade: MONTE ALTO 

Estado: SÃO PAULO 

Frequência: 1.090 kHz 

Fabricante: ELETRÔNICA MORA TO LTDA. 

Potência: 1,0/0,25 kW 

Número Série: 076 

Modelo: RD 1000D 

Data de fabricação: não consta. 

Data do ensaio: 09 de março de 2004. 

Apoio: Técnico Raul Ronald Rhormens 

L T-395/2004 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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8.5. 

8.5.1. 

LAUDO DE ENSAIO: 

INTERESSADO: 

a) Nome: RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 
CNPJ 52.851.201/0001-04 

b) Endereço completo: Rua 15 de maio, 455 
Centro 
Tel: 16-3242-3510 
Fax: 16-3242-2040 
e-maí/:cultura2@montealto.net 
15910-000 - MONTE ALTO - SP-

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
a mesma citada no ítem a) 

8.5.2. ENSAIO: 

a) Motivo: Instrução de Processo de Renovação de Outorga. 

b) Endereço completo onde foi realizada: 
No sistema irradiante da emissora, ou seja, 
Margem da Rodovia SP 305 prox km 14. 

c) Data da realização: 09 de março de 2004. 

LOCALIZAÇÃO POR GPS: 21°S 15' 36,5" 
48°W 28' 41,1" 

(torre) 

8.5.3. FABRICANTE: 

a) Nome: ELETRONICA MORA TO LTDA. 
b) Endereço: empresa com atividade encerrada. 

2 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEl/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica'ções 

8.5.4. 

395L T2004 PÁGINA N° 3 

c.tJ~Yef,fl\r. 
..... 0 1,(,~'7,_ 

~.P' '2~"~~~' ":(~ ';.~t\ 
MEDiÇÕES: .~~ r.' _ ...• - --~- ~% 

. '2~\ ~ub{k:', --- . : 

a) Potências de saída do transmissor sem mOdulação:~:::(:>" .. ~, .. ~1Il) 
Wattímetro acoplado 'a saída do transmissor e por .v, .' 

medição indireta, feita pela corrente em carga coaxial. 
1000/250 Watts. 

b) Frequência: 

- Medida: 1.090.000 Hz 
- Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento.: 
- 01 Hz. 

c) d) DISTORÇÃO HARMÓNICA E RESPOSTA DE ÁUDIO: 

Apresentada em anexo. 

e) Característica de regulação da amplitude da portadora 
para cada uma das potências nominais, quando modulado por 
1000 Hz a 100% de modulação: 
1000 WATTS - REGULAÇÃO MENOR QUE 2,5% 
250 WATTS - REGULAÇÃO MENOR QUE 2,0% 

f) Nível de ruído da portadora, em relação à 100% de modulação, 
com tom de 400 Hz: 
Poténcia: 1000 watts 
Potência: 250 watts 

Atenuado: 58,0 dB 
Atenuado: 59,0 dB 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental: 
Espúrios: inexistentes 
Harmónicos atenuados de acordo com a Norma Técnica, ou seja, 
maiores que 73,0 dB. 

h) Nível de entrada de áudio, na Frequência de 1000 Hz 
correspondente à 100% de modulação: 
para 0,25 kW +9,0 dBm 
para 1,00 kW +9,5 dBm 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica'ções 

8.5.5. 

8.5.5.1. 

8.5.5.2. 

395l T2004 PÁGINA N° 4 
c~ú:~'m,{t{'.t>~·é· 

.,.e~ ",'{-"\; 
(ij' "\~) 

;;:~ d1i ~~3 

{~ ~:'~'.,:.~Y ~-~ 
,r,., '·',i.H;", .• ,t7~Õ 

í) Potência primária de entrada, para cada uma das potêri~~~s ... 
IV' .f'!0 nominais de saída, a 0% e a 100% de modulação: .C&:~. ~~i 

0,25 kW - 0% modo 2,66 kVA - 100% modo 3,30 kVA 
1,00 kW - 0% modo 3,24 kVA - 100% modo 4,70 kVA 

OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. 
Transmissor Auxiliar- Portaria N° 23 de 18janeiro 96 

PROCESSO N° 29100.00297/84 

a) Nome do Fabricante: ELETRONICA MORA TO LTDA. 
b) Modelo: RD-1000 D 
c) No. de série: 076 Frequência: 1.090 kHz 
d) Potência nominal de. saída: 1,0 10,25 kW 
e) Código de Certificação: 0112/69 
f) Data de fabricação: NÃO CONSTA 
g) Eficiência para 1,0 kWem 09/03/2004: 0,7289 

Alta Tensão ("PA Plate Voltage") = 2450 V DC 
Corrente de Placa riPA Plate Current''J = 0,56 A DC 

h) Consumo de energia = 4,70 kVA 
(100%mod) 

© EMC PROJETOS-11-3872-3003- SÃO PAULO- SP 

MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
(Fabricante e escala) 

a) Corrente contínua de placa: 
kYORITSU- Oa 1,0 A DC 

b) Tensão contínua de placa: 
kYORITSU - O a 3, O kV DC 

c) Nível de modulação: 
kYORITSU - O a 120% I 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mai\: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica"ções 

8.5.5.3. 

8.5.5.4 

8.5.5.5 

8.5.5.6. 

8.5.5.7. 

395LT2004 PAGINA N° 5 

EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a) para ligação de monitor de modulação: SIM 
b) para medição de Frequência: SIM 

TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO 
ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
Tipo: TB4-1250 Quantidade: 02 (DUAS) 

QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF.: 
HUM ESTAGIO. 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 
Sim - resistores de sangria; 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas 
e conectadas à massa: Sim; 

c) existência de interruptore.s de segurança: SIM; 

d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores à 350 Volts, com todas as portas ou tampas 
fechadas: Sim. 

EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO 
TRANSMISSOR: 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: SIM; 
b) contra sobrete.nsão na fonte de alta tensão: 
c) proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do 

transmissor, no caso de válvula com resfriamento forçado: SIM. 
d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de 

alimentação dos estágios: " 
1° Filamentos, 2° Média e 3° Alta tensão. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de 
RF: Existente. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Solução em Telecomunica'ções 
PÂGINANó 6 

8.5.6. 

8.5.7 

395[T2004 

OBSERVAÇÕES: 

FATOR DE EFICIÊNCIA DO AMPLIFICADOR FINAL 

Para 1,00 kW - I placas'= 0,56 A De 
A Tensão= 2.450 kV De 

Potência de entrada = 1372 watts. 
Potência de saída = 1000 watts 
Eficiência = 0,7289 ou 72,89 % 

INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS PELO 
VISTORIADOR: 

Gerador de áudio TRIO - modelo AG 201 - Precisão 2% - Distorção 
própria menor que 0,5 % 
Monitor de modulação Radiolab - Modelo MRL 1003 - Número 
de série 18603 - Precisão 2% - Monitor de Modulação Harris 
Osciloscópio Pantec - modelo 1222 - nO AO 415 
Ponte de impedâncias Delta OIB - 3i inserida no circuito e 
Ponte Delta OIB 1 - Precisão 2%; 
Milivoltímetro eletrônico TRIO - modelo VT 150 - No. de Série 630060 -
Precisão 0,5%; 
Medidor de distorção LEADER - modelo LDM 171 - Precisão + ou - 5% 
do fundo de escala; 
Medidor de intensidade de campo POTOMAC, modelo FIM-41 - No. de 
série 1636 - Precisão 1 %; 
Frequencímetro LEADER, tipo LDC 824 S, No. de série 7080152 -
Precisão 0,05%; 
Wattimetro BIRO, modelo THURULlNE 43, série 149972; 
Amperímetro Alicate HIOKY, modelo 3101, precisão 3%; 
Carga artificial OHMITE, modelo D 252 
Medidor de alta Tensão LEADER, No. de Série 6101326. 
Conjunto GPS Garmin e Telemetro. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica'ções 

8;5.8. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações 
contidas nes~/aUdo, obtidas por mim mediante ensaio realizado, 
pess Imente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
co· de;f folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
-~""i-"-" de que faço uso. 

8.5.9. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de ondas médias a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

d Junho de 2004. 

l{L 
a) Nome: Jos' duardo Marf "{!~ia 
b) Transmiss r: ELETRONI A MORATO LTDA-1,0/0,25 kW 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunica-ções 

ANEXOS: 

a) Anexo 01 - Gráficos e tabelas de distorção e resposta 

b) Anexo 02 - Fotos Gerais e do Equipamento. 

c) Anexo 03 - Declaração de presença. 

d) Anexo 04 - Anotação de Responsabilidade técnica 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELjFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em Telecomunicações 

Frequêncla 

Hz 
50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

3,5 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

o 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDA MEDIA 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA -

Transmissor: ELETRONICA MORATO LTDA. - Modelo: RD-1000-D 
Potência Medida: 1,00 kW -1090 kHz 

Data: 09 de março de 2004. 

RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA DO TRANSMISSOR 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 0,5 kW (medida 0,48 kW) 

Resposta Distorção 

dB/reter. em% 

1 3,2 
1 3,1 

0,9 3 
O 2,9 

0,8 2,7 
0,9 2,7 

0% MOD. 

MODULAçAo O % 

2 3 4 5 6 

MODULAçAo 25% 

Resposta Distorção Resposta Distorção Resposta Distorção 

dB/reter. em% 

1 3 
1 3 

0,8 2,9 
O 2,9 

0,8 2,8 
0,8 2,8 

25% MOD. 

_RespOS1ll 
dBlrefer. 

_Dlstorçao 
em% 

_Resposta 
dBlrefer. 

_Dlstorçao 
em% 

dB/refer. em% dB/refer. em% 

0,9 3,2 1,1 2,9 
0,9 3,2 1 2,7 
0,8 2,9 0,9 2,6 
O 2,7 O 2,4 

0,5 2,8 0,8 2,9 
0,5 2,8 0,9 3 

50% MOD. 85% MOD. 

MODULAçAo 50% 

3,5 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

o 
2 

3,5-r:=== 

3 

2,5 

2 

1,5 

3 456 

MODULAçAo 85% 

0,5 

O.p:...:,;.;;;;.:.~=~p;;: 

_Resposta 
dBlrefer. 

_DislIlrçl!O 
em% 

_Resposta 
dBlrefer. 

_Distorçao em % 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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Solução em lecomunicações 

Frequência 

Hz 

50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

o 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

O 
1 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDA MÉDIA 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA -

Transmissor: ELETRONICA MORATO LTDA. - Modelo: RD-1000-D 
Potência Medida: 0,25 kW -1090 kHz 

Data: 09 de março de 2004. 

RESPOSTA DE AUDIO FREQUENCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA DO TRANSMISSOR 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 0,5 kW (medida 0,48 kW) 

Resposta Distorção 

dB/reter. em% 

0,8 2,7 
0,7 2,4 
0,5 2,1 
O 1,9 

0,5 1,7 
0,8 1,9 

0% MOD. 

MODULAçAo O % 

23456 

MODULAçAo 25% 

2 3 4 5 6 

Resposta Distorção 

dB/reter. em% 

0,9 2,5 
0,9 2,3 
0,8 2 
O 1,9 

0,7 1,6 
0,8 1,8 

25% MOD. 

-O--Resposta 
dBlrefer. 

_OlstolV<\o 
em% 

3 

2,5 

2 

1,5 

0,5 

O 

Resposta Distorção Resposta Distorção 

dB/refer. em% dB/reter. em% 

0,9 2,8 0,9 2,8 
0,9 2,8 0,8 2,5 
0,8 2,7 0,7 2,5 
O 1,8 O 1,9 

0,5 1,9 0,5 1,9 
0,5 1,8 0,7 1,7 

50% MOD. 85% MOD. 

MODULAçAo 50% 

23456 

MODULAçAo 85% 

-+-Respostl 
dS/refer. 

_Dlstorçao 
em% 

-+-Resposta 
dBlrefer. 

_Distorçao em % 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Solução em Telecomunica-ções 

DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE 
MONTE ALTO L TOA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda 
Média, na cidade de MONTE ALTO, estado de São Paulo, venho declarar para os 
fins devidos que o Engenheiro José Eduardo Marti Cappia, esteve nas 
dependências da emissora no dia 09 de março de 2004, procedendo ao ensaio dos 
transmissores da emissora, com a finalidade de instrução de PROCESSO DE 
RENOVAÇÃO. 

, de 2004. 

)1) 
SSIA FARIAS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3° andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. - MONTE ALTO - SP 
LAUDOS DE ENSAIO TRANSMISSORES 

FOTO 03 - VISTA DA BASE TORRE E ACOPLADOR DE IMPEDÂNCIAS SENDO 
OBSERVADO PELO TÉCNICO RAUL RONALD RHORMENS. 

FOTO 04 - VISTA DO WATTíMETRO INSERIDO NA LINHA DE TRANSMISSÃO 
PARA AFERiÇÃO DA POTÊNCIA DOS TRANSMISSORES. 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Obs: 

PROFISSIONAL 

NAL 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRA 
Pessoa Jurídica 

LTDA 

0/"\''''-1"\''-1/''\ - RECIBO DO SACADO 

- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

http://servonline,creasp.org/prodonline/prodart/prodart5_corpo.php?INC= 16/06/2004 
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Antes de imprimir configure o seu browser para redefinir as margens de impressão:~~S ~,JJI 
No menu Arquivo (File), Configurar,Rágina(PageSetup) paraJolha A4(210 x 297mm) ou Carta ,,,:.-
(216 x 279 mm). Ajuste todas as margens para 10mm; , 
Desmarque todas as caixas de verificações que aparecem em Cabeçalho (Header) e Rodapé 
(Footer). 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. 
Não use modo econômico. 
Após imprimir: .,:~,:,(., '. ':".' '; ,:',f' 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a regiãO onde se encontra0 'código 
de barras; . ' 
A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissiomil. Para pagamento no Banco junte este 
boleto à ART impressa. 

o pagamento deste boleto também poderá ser realizado via home banki acesse o site 
do banco de sua preferência. 
Para pagamento via home bankutilize os nOs referentes a'linha digitável ao lado,nome do 
banco. O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ,ART para comprovar sua quitação. 

-------------------- - --------------- - ------- - ------------ - ---____ o Co rte a qui ----------------------------------------------------------------------

CAIR ~~~~~~~ 
Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020040306705-3 

Recibo do Sacado 

'fa, 104-0 , 10490.00977 06898.72102900403.067051424500000002500 
Local de Pagamento Vencimento 

Casas Lotericas Ag Caixa e Rede Bancária 22/06/2004 
Cedente Agência/Código do Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 0689.870.00000097-2 
Data de Emissão !Número do Documento EspécieDoc Aceite [Dats do Processamento !Nosso Número/Código Documento 

16/06/2004 8210200403067053 OU N 16/06/2004 821020040306705-3 
Uso do Banco ~arteira Espécie Quantidade Valor =) Valor do Documento 

SR R$ 25,00 
nstruções: Texto de respollsabilidade do Cedellle -) Desconto/Abatimento 

!BOLETO REFERENTE A ART N° 8210200403067053 
~ 2a VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART -) Outras Deduções 

~TENÇÃOSENHORCAIXA 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

+) MoralMults 

2. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
3. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO 

+) Outros Acrécimos 

DE BARRAS 
=) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 0689 

~acado JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA 
AV. FRANCISCO MATARAZZO 175 - CJ 31 
SAO PAULO - SP CEP 05001-050 

~acador/ A valists Código de Baixa 

- -FICha de Compensaçao/Autenhcaçao Mecâmca 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

http:// servonline. creasp.org/includes/boleto _AR T /boleto_corpo. php?NRAR T=821 020... 16/06/2004 



B'ankli ne 

.Itaú Bankline 

Comprovante de Pagamento 

TíTULO/BLOQUETO : 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência :0355 Conta Corrente: 27638-7 
Nome : EMC PROJ PUBLlC REPRES SC L TDA 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10490.0097706898.72102900403.067051424500000002500 
Valor do Documento : R$ 25,00 
Data de Vencimento : 22/06/2004 

Pagamento efetuado em 16.06.2004 às 07:!58:59 h. 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Voltar para Pagamento de Títulos/Bloguetos - Por Digitação 
Home 

https://itaubanldine.itau.com.br/GRIPNET/gracgi.exe 

Página 1 de 1 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~:rt.ym(f{'I.>' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i~~~:; I/O '/~~ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA t:;·F~<.~1.,l---""1 

COORDENAÇÃO D~~~~~~~~~gER~~~~~~~~~~~~v~Çgl~TRITO FEDERAL'·~\:,&;~~;~--·~W- : 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 30 andar ~;~";" Gv 

70044-900 - Brasília _ DF ~$/!f C~?i 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.Q .. \ ~80~)/2004 - CORDF/DOS/SSCE/MC Brasília, ~J de -:\~dOde 2004. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASíLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53000.046266/2003 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

DOS/CGSAlCORDF/Ren.OutlGlauco. 

\ 

j 



SERHÇO PÚBLICO FEDERAL 

lv/lMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-nÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER HÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER HÇOS DF A r:DIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GoIÁs 

Referência.: nO: 53000.046266/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de Monte 
Alto, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do 
responsável técnico, às fls. 21/49. 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a 
ANATEL, para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços. 

Brasília/O ~---de ~ de 2004. 

DOS/CGSAlCORDFlRen.OuUGlauco. 



SSF-Solicitação de Serviço de Fiscalização 

I-IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
> 

:rrl::"''-''''''.l....,~~l='''''e.!...-_~~:''''''~.!:!,=.!::-l.~_..,,:;::~,'-.,,·e.!...-_M_.,..:~.,.r 

Código da SSF : jEROIOT20040494 

Superintendência: Prazo: 

Órgão: 
r"'""~""--'""'·---·-"·"-~"""··· 
jERQIQT 

Responsável: 
r"""-"W'''~"-''._''""~'''"~'-'"'~'-~""-'"'~-"''~~._'~~''"'~._."""~".,,,,",,~.""""""'~'-' 

jFÁBIO JOSÉ CAPOBIANCO Telefone: 

E-mail: Fax: 

Pessoa para Contato: íMARIA'SAlETE 'i{OSAGAVIÃÔ"" 
E-mail doContato:JiiiiÃRIÃS .... ". .......... -.. -··-· .... " .. ·@anatel.gQv.br 

Telefone: 
i d

' ' '-'' ,",="'~, ~~~-

j5576-8824 

)DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

Vistoria para licenciamento 

i"'" Vistoria para comprovação de características 
I téc.-}k:a§ 

r'~ Levantamento de situação quanto ao 
! recolhimento FISTEL 

r Verificação do cumprimento das obrigações legais 
e contratuais 

r Levantamento do espectro radioelétrico 

Radioe'scuta período de: 

f-O Outros (especificar): 

tipl)de!;f!rviçl): 
Radiodifusão - Onda Média 

F'~~l)ndadf!: 
Média 

UI-INFORMAÇÕES DA ENTIDADE 

(detalhar faixa de frequência) a 

WJ r"-~~"~-'- '!Ijl r---'~--"-- _ " 
~! a ~i Horano: as 
l'~-"~'''''''~-'~'''"'' 

! 

r""~"~~'I''''''''''''~''''''''~'I-'''''''''"~_'''''~'''''''_'''''~~~'' ~~,",,,,,·*,·,"~_,,.,:,,·,,"""""~4_"·""·"'''''''·''~~-'''''~'f'N' ...... ,";;-,., .. ~.,..\o,_t',":,"~-','_~'i-"""""~-"'''~'i-'''''-''''~~''':''.l''.,..· ..... ".",;-"'-'" r-,., .................... "' ........ ~..,., ...... ~ .... " ............. ....,..,.... ..... "'.......,. .... ""' ......... "" .. 
Nome Entidade: jRádiO Cultura de Monte Alto Ltda N0 do Fistel: l02008014657 

Endereço: Herculano do Uvramento, 181 Bairro: 



Endereço da 
Estação: 

Localidade: 
r"='="'="'~'''~''"=''''=''~'~'='"='''~'~'=''''''~"''~''''='' .. ~~,=""=" ... =,,=,,,= .... , 
IMonte Alto 

IKCIOOVI<'l Estadual SP 305 próximo ao KM 14 sIno - Monte Alto/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :'~f.$~" C'l 
,) 3' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA *::S\ _ ~ c, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA(,"':.~ri!r'~'~'irl 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ,('ff. '''-á! -c. .,., ";:{;~; 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3. o Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - Brasilia!pl'Y ~ 'À ~:2r-
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 "Flí(~"'-'- q;:, 

~?f:, í:':;.:;'i;;~~~f.' 

Despacho n~' 12007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 
.;;,609 

Brasília, 11 de 09 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 2004/2014 

Interessada: Rádio Cultura de Monte Alto Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Localidade: Monte Alto-SP 
Ref: Processo nQ 53000.046266/2003 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida à Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., para executar' o serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, na localidade de Monte Alto, no estado de São Paulo, opino pelo encaminhamento 
dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls.21 a 49), à Coordenação­
Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução do processo à Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, r . vamente à regularidade da 
estação, para prosseguimento. 

Estagiário de Direito 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Em(} VI {J f I Lv17 + 
ANACL 

COSUDlRicardo Leite 16.08.2007 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

rr==========================================================9~~~ 5~~ 
: . ~ i,\& tõ(() 

- ' CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPl: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CULTURA DE MONTE ALTO l TDA 

52.851.201/0001-04 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:24:06 do dia 04/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao.asp 4/6/2010 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N!! __ /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, 22 de Junho de 2010. 

Ref.: Processo nO: (53000.046266/2003) ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Monte Alto/SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONTIJR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no 
período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que (X) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAlPREVISTA 
53000.011399/2006 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/ANZAD 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

fI Bra 'lia, 22/ 06/ ;0 ~ f\ D 

~J.v-. 1rY'- X-~ 
ANDER O ZANATIDULTRA 

ALVARO 
COORDENADOR DE 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

~ Menu Principal .... 

.Al~ênc/~:r J\lac/'lN1al 

de Tel'ecom[mlcaçó(!:Ji ,5,Istemas 
lnterativos 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda 

., ~ ,'o, acl()~da,~o, ris,',~lt~ ',',' .,. "11 lÃ," '.,'". C:onsolta ,P> .0,j'''':r'', ...;1Sl~"'=="'=="""""'==""""''''=='''''''''''''''''''''ll._ :::~:::.-"-:-,-=-,-=,;;'-'...:,,,,-,-_____________________ ---;::;;-'l:.<t!ç'1 ~~Ij, .. '" '.o; ~f'!.,;;' 
-= 'f::; t~~~ 

Perfil das Empresas - RADlO CULTURA DE MONTE ALTO l TDA "<./J::b. h ~ . \~}~f; 
CNPJ: 52851201000104@1:.,,-.-JTji=--_it 

Presidente: ·,\;S l'iHi:v/l::a~ o 
"'\f;. 

Endereço: AVENIDA 15 DE MAIO - CENTRO -'(:':~:c."~;'_'" 
E-mail: ." , 

Capital Social: 250.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 250.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

135.088.068-04 

312.560.928-35 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

LAERTE ULlAN 

AUREA COLATRELLI AFFONSO DE ANDRE 

NOME 

LAERTE ULlAN 

CNPJ I CPF 

135.088.068-04 

312.560.928-35 AUREA COLATRELLI AFFONSO DE ANDRE 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

iCl", Voltar J '~'.,ImprilT1i~ .., . '. , 

Exportar Excel 

Qtd. Cotas 

167.500 

82.500 

Cargo 

DIRETOR GERENTE 

DIRETORA COMERCIAL 

Vir. Cotas 

167.500,00 

82.500,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anate1.gov . br/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/te1a.a... 22/6/2010 



SKD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

€tia Menu p.-incipal .... 

Consu lta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Monte Alto 

Freqüência: 1090 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

Nome Fantasia: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

'5isterria,s 
Interativos 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008014657 
CNPJ: 52.851.201/0001-04 

Page 1 of2 , 

N° Estação: 7804407 

Primeiro 
Licenciamento: 

Sit('~;'ãO: '~~~!~~~~,~~J?;i:~~~F.:~jj~~:Wfg~,~ 
Licenciame~:~ 21/07/200408:26:02 

[±] Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 152851201000104 I <C Pesquisar, 

Razão Social: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15910000 

Número: 455 

Município: Monte Alto 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15910000 

Número: 
Município: Monte Alto 

Logradouro: AVENIDA 15 DE MAIO 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: AV. 15 DE MAIO, 455 

Complemento: Bairro: 
Distrito: Monte Alto SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: CJ Fax: c:=J 1 E-mail: 1<--__________ --' 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: .... 12_12_3 __ --' 

SCRAD Técnico: 1002122 

Data Limite 1 
Instalação: ..... ____ ...J 

Fistel: 102008014657 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,ç~o 101/05/1994 
Contrato/Convemo: L... -'--'----' 

Número do Processo: I '-________ --'1 ~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

189627 1 <I Decreto ~ PR ~ 108/05/1984 1 ~ 109/05/1984 1 Renovação <C 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

Jur. 

4/6/2010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

~ Menu Principal .... 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: Monte Alto 
Freqüência: 1090 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 

A.rtúnc/ir N.n:ional 

de teleco.rnur1h::açõss 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008014657 

Page 1 of2 

Entidade: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 7804407 
Primeiro 

Licenciamento: 

CNPJ: 52.851.201/0001-04 

Situação: Entidade não possui débitos 

(±] Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 152851201000104 1 ~ 

. . Último 21/07/200408:26:02 
LicenCiamento: 

1 Pesquisar .1 
Razão Social: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15910000 
Número: 455 

Município: Monte Alto 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 15910000 

Número: 
Município: Monte Alto 

Logradouro: AVENIDA 15 DE MAIO 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Logradouro: AV. 15 DE MAIO, 455 
Complemento: Bairro: 

Distrito: Monte Alto SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: CJ Fax: CJ 1-1 ___ ..... E-mail: L..I ____________ ---1 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ...... 12_12_3 __ --' 

SCRAD Técnico: 1002122 

Data Limite I 
Instalação: '---___ --J 

Fistel: 102008014657 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,ç~o 101/05/1994 
Contrato/Convemo: 1-. -=---'-----' 

Número do Processo: 1-1 ________ --'1 ~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

189627 1 ~ Decreto 11 PR ~ 108/05/1984 1 <4 109/05/1984 1 Renovação ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 

Natureza 

Jur. 

4/612010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

11477 I q q DMC J q 109/09/1985 1 q '---__ -l 

123 1 q Portaria ~ DMC ~ 118/01/1996 I ~ 1...1 ___ -I 

1185 111 Portaria ~ 108/04/1996 I ~ 1...1 ___ -I 

1396 I q Portaria ~ 108/07/1996 I ~ 1 

111111 1 q Decreto 11 108/04/1998 , .. 109/04/1998 , 

~ 131/05/2001 1 ~ 101/06/2001 1 
.... -_ ...... _--, ..... ,-

1168 1 ~ . Decreto Legislativo .. CN 

[±] Característica da Estação Instalada 
B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

Ent'dade' RAOIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA - CNPJ/CPF 
I , (52.851.201/0001-04) 

Município/UF: MONTE ALTO/SP 
Indicativo: ZYK618 

Caracteristicas de Operação 

Frequência: 1090 .. MHz 

Dia Início' Dia Fim 

Domingo .. Sábado 

lO . Tela Inicial f~ Imprimir 

Hora Início 

~ 00:00 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 11 Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Substituição de ~ 
Equipamento 

Mudança de 
Local 

Substituição de 11 
Equipamento 

Renovação ~ 

Renovação ~ 

Hora Fim 

24:00 

Jur. 

x 

x 

4/6/2010 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUÇAO DE PROCESS0J, J~ 

DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E ;$' 

IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimentç;,ams$j}i; 
exigên~ias legai~ e regulamentares, bem como da observância das finalidades ed~9ãlivas l .. ~?~, 
culturals do servlço ." Fi:;;.7")· ,~~ ==~~~~_=,. \ .. 3 .J".,L. •. ~. ~ 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.0~~1~~;~(kYo~.;{: 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infoti)~tica na C;:I! 

Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90'~~GTS)·~::; 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão em Onda Média 
LOCALIDADE: Monte Alto/SP 
PERÍODO: 2004-2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046266/2003 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 26/12/2003 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 01105/2004 

*0 d s ocumentos d d evem ser apresenta os aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 02 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3- Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 08-12 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-C Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 03-07 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 21-33; 36-47 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 34-35; 48-49 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

X os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
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indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

55 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as (')'" J 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela X ~ Iii 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
I-0_s_r_e.....:sp"-e_c_ti_v_o_s_d_o_cum __ en_t_o_s_d_e_c_o_m~p'-r_o_v_aç"-ã_o...:..; ____ ~-----------:------.,..__r--------.....ro'7 c\)rn:'l'~?:?"t 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ;:,;~, 1~/1 ,.~, 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de .~? ~i~'_~i?_=~~ 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade .~~\t'utri;{~ , 56-57 q, 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da ;"~:'~l 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao ",ll 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

NÃO 
HOUVE 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
ANTERIOR A 1997 concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF,22 de Junho de 2010. 

Anderson 
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.' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNlCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

. COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70,044-900 - BRASÍLIA - DF 

Oficio n1)50 /201O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
End.: Avenida XV de Maio, 455 - Centro 
Mun./Est.: Monte Alto/SP 
CEP: 15910-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.046266/2003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Brasília, .I~ de fr/l-do de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na 
localidade de Monte Alto, Estado São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de não infrigência à vedação 
do art. 220, parágrafo 5°, da Constituição Federal; 

b) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social- INSS; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

g) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

h) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 

COREVIANZADI 
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Continuação do Oficio n° 2h50 /201O/COREV/CGOU/SCE-MC ~~~~) .,;~ .. 
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(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de ~u -;:j:il;' 
grade de programação; 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam.ilia em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

m) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

n) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração fumada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OU, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CO SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

vÂN LO 
ii 

Coordenadora Geral 
" 

Grupo de Trabalho ~e Atos de Pós-Outorga 

Oficios Anteriores: 
7.367/2004 de 18/06/2004 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°l 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fms de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

______ , encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI _no 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fms de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de , Estado de 

______ :, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) does) Processo(s) n° ______________________ , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fIm de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN _n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 
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Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW) 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: Freqüência medida(kHz): 

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (±10Hz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (±1 OHz)[ OT 

120m]: 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e ( ) Sim ( ) Não 

freqüência: 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas ( ) Sim ( ) Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas ( ) Sim ( ) Não 

metálicas aterradas: 

2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5.1- Fabricante: 

FVT -RO - OM/OT 
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2.5.2 - Modelo: '- .<. li 
UI '~'.:: 

2.5.3- Homologação/Certificação: 

2.5.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW) : 

2.5.5- Freqüência(pBOMlOT)[kHz]: Freqüência medida(kHz): 

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (±lOHz): 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (±lOHz)[ OT 120m]: 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor«estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts : ( ) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( ) Sim ( ) Não 

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde ( ) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas ( ) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: ( ) Operante ( .) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.4- Monitor de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.6- Monitor de audição: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ( ) Sim ( ) Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Ouidirecional 

2.8.1.1- Altura(m) : 

2.8.1.2-Cerca de proteção em tomo da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

2.8.2- Diretivo 

2.8.2.1- - Altura de cada elemento [m] : 

2.8.2.2- Separação entre elementos [m]: 

2.8.2.3- Cerca de proteção em tomo da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 

FVT-RO - OM/OT 
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3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; ----' __ L 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO - OM/OT 
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:j Solução em Telecomunicações 
-< CEA 17.045/10 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DRA. V ÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3° andar 
BRASíLIA - DF 
70044-900 

Ref.: 

M iNI8TÉRIO 0.0. a tJOM UNJO.r), ç:ljE~ 
8RP.SrLlA .. DF 

53001lJ 34105212010-32 

SiEPROiDilOOlC4JUJGlCGRUSPO 
ii!ijBl20iO-ü9:58 ÇUcJcf 

OFíCIO N.O 2650/2010/COREVlCGOU/SCE-MC DE 1°/JULHO/2010 
PROCESSO N.o 53000.046266/2003 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

'1 RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA., CNPJ n.o 52.851.201/0001-
04, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média na localidade de MONTE 
ALTO, Estado de Sãp Paulo, através de seu procurador infra-assinado, conforme procuração 
constante nos autos, vem respeitosamente à presença de V. Sa., em atenção ao ofício em 
epígrafe, apresentar o que segue: 

~ Declaração de não infringência às vedações do § 5° do artigo 220 da 

Constituição Fedaral; 

~ Certidão de regularidade junto ao INSS; 

~ Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

~ Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União; 

~ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da 

entidade; 

~ Cópia completa da RAIS; ;$ 
Rua cardoso de Almeida, 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - sõL- SP 

TeljFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Solução em Telecomunicações 

~ Cópia autenticada da 12a Alteração e Consolidação do Contrato Social 

e da 13a Alteração Contratual; 

~ Declaração relativa à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

~ Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação, 

juntamente com a cópia da grade de programação; 

~ Declaração relativa à finalidade de promover a cultura regional e 

nacional; 

~ Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado; 

~ Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção, juntamente com a cópia 

das Cédulas de Identidade RG para comprovação da nacionalidade; 

~ Laudo de Vistoria Técnica elaborado por profissional habilitado e de 

acordo com as normas técnicas vigentes, juntamente com a ART 

devidamente recolhida. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Procurador 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www,emcprojetos,com,br 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA, concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de 
MONTE ALTO, Estado de São Paulo, com sede na Avenida 15 
de Maio, 455 - Centro, inscrita no CNPJ sob n.o 52.851.201/0001-
04, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, O E C L A R A que a emissora não pertence a 
nenhum monopólio nem tampouco a nenhum oligopólio, não 
infringindo, desta forma, as vedações do § 5° do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

tJ~ 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

Sr. LAERTE ULIAN 
Diretor 
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Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As 

DE TERCEIROS 

N° 067152010-21031020 
Nome: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. EPP 
CNPJ: 52.851.201/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas 
a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 02/08/2010. 
Válida até 29/01/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND 1 /PCND 1.HTML 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 52851201/0001-04 

Razão Social: RADIO CULTURA MONTE ALTO LTDA 

Endereço: AV 15 DE MAIO 455 / CENTRO / MONTE ALTO / SP / 15910-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/07/2010 a 12/08/2010 

Certificação Número: 2010071410040582876957 

Informação obtida em 02/08/2010, às 16:57:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=3989419&V ARPessoa=3989419&... 2/8/2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA. EPP 
CNPJ: 52.851.201/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:00:33 do dia 02/08/2010 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/01/2011. 
Código de controle da certidão: 3E97.342E.1176.31DO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntemet.asp?ni=5285120 1 00... 2/8/2010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO~:1r-) 
Estado São Paulo . .j - s0 

Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, 1390 - CEP 15910-000 - Monte Alto/SP 

CERTIDÃO NEGATIVA N.o 889/2010 

Prefeitura Municipal de Monte Alto, MuniCípio e 
Comarca do mesmo nome, Estado de São Paulo 

CERTIFICA, atendendo ao solicitado através do requerimento 
protocolado sob n.o 11949/2010 que, revendo o serviço no Cadastro Mobiliário e 
demais documentos desta Prefeitura Municipal, neles verificou-se que não consta 
até a presente data a existência de Débitos Municipais, apurados ou lançados 
provenientes de Taxa de Licença de Localização e de Renovação Anual para 
Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais, Civis e Similares e 
de I.S.S.Q.N. (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), referentes à Firma 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA - EPP, estabelecida nesta cidade, à 
Avenida 15 de Maio n.o 455 - 1° andar - Centro, com o ramo de atividade de 
RADIODIFUSÃO, cadastrada nesta Municipalidade sob n.o 565 e inscrita no 
C.N.P.J. (MF) com o n.o 52.851.201/0001-04. 

Ressalve-se, porém, o direito da Fazenda Municipal de cobrar 
débitos tributários de responsabilidade do contribuinte acima identificado, que 
sejam verificad""<..'oL_p.p,st.,a ... ,,, ... ,",", 

Certidão válida até: 12/10/2010 

o referido é verdade e dá fé. 

Prefeitura Municipal, l,)de Julho de 2010. 
/ 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 52.851.201 

Ressalvado o direito de a Fazenda do E~tadodE)cSãQ Paulo,'cÓbrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima. ideD!ificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

". 
, ', .... -

não constam débifQs)riscritos em Dívida A~.iva de responsábliidade.dolnteressado(a). 
, ." . '," .- .. , - . " ,', "'. , ..... :. 

Tratando-se de CRDA érnitiéta para pessoajurídica, a pesquisa na b.ase.de dados éf~itapor meio do CNPJ Base, 
de modo que a certi~~o negativaabrangetodos os estabelecimentos dó c()ntribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.",' . . ... " . 

Certidão nO 

Data e hora da emissão 

Validade 

::':; ,o. 

201713 

03/08/201014:56:02 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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RÁDIO CULTURA DE MQNT:E:ALTO LTDA· EPP.'~o;r:i/ 
• • • ••• • • 

12- ALTe:~Ç~C) . 'CONTRATUAL 
CONSOLIDACÁ<!'> tló eCSbJTRATO SOCIAL 

• • •• • • 

CNPJ N.o 52.851.201/0001-04 

LAERTE ULlAN, brasileiro, natural de Monte Alto, Estado de São Paulo, casado, radialista, empresário, 

residente e domiciliado na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, na Avenida José Luiz Franco da 

Rocha n.o 135, centro, CEP 15910-000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 3.980.790-SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob n.O 135.088.068-04 e ANTONIO AFFONSO DE ANDRÉ, brasileiro, natural de 

Monte Alto, Estado de São Paulo, casado, jomalista, empresário, residente e domiciliado na cidade de 

Monte Alto, Estado de São Paulo, na Avenida Olivaldo Luiz Ferreira n.o 2, Condomínio Primavera, CEP 

15910-000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 3.395.412-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.O 

274.896.718-68, únicos sócios da Sociedade Empresária, sob o tipo Sociedade Limitada denominada 

RÁDIO CUL TURA DE MONTE ALTO L TDA • EPP, com sede na cidade de Monte Alto, Estado de São 

Paulo, na Avenida 15 de Maio n.O 455 - Centro - CEP 15910-000, com seus Atos Constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.O 127.629 em sessão de 09.01.1951 -

NIRE n.O 35200828028 e posteriores alterações contratuais, sendo a última arquivada sob n.O 57.291/97-

4 em sessão de 24.04.1997, têm justo e acordado o que abaixo segue: 

1. MUDANÇA DO VALOR UNITÁRIO DA COTA E AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

Os sócios, consensualmente, resolvem alterar o valor unitário da cota do capital social, que passa a ser 
de R$ 1,00 (um real), bem como aumentar o capital social para R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais), com o aproveitamento de R$ 26.680,77 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e 
sete centavos), resultante dos valores das contas, com destaque de: 

Reserva de Capital existente em 31.12.2002 ................................. R$ 13.348,80 
Reserva Especial de Capital existente em 31.12.2002... ............... R$ 13.331,97 
Aporte proporcional dos sócios ....................................................... R$ 23.319,23 
TOTAL ............................................................................................ R$ 50.000,00 

1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE MONTE ALTO.SP 
JOÃO CARLOS MARTINS - TABalAo 

n....~dc>tJ.monwtnto .. ·t"~COII5;1G-1XXl_T~tt~C2.ID2 ~1O 
Autentico a presente cópla reprogrâfica, qU<I ere com o r 9 I a ~ 
apresentado. Dou fé. . 

Monte Alto. 4 de os 2010 \.. 



12° Alteração Contratual- Rádio Cultura de Monte Alto Ltda. 

· .. . ... .- .. 
o • • • •• • •• 

• • •• •• • •• • • ••• •• • • • • • •• ••• 
2. ADAPTAÇÃO AO CÓDIGO CIVILaE LÊI N/10.610/02 • 

.... . ... . -
• •• •• • •••• • •• •• • •••• 

Com a finalidade de atualizar jurid~ãm~Dte 00. ~I~usula;.do· c~ntrato social de acordo com a nova 
redação do § 4° do artigo 222 da Constituição Federal, Lei n.O 10.406 de 10.01.2002 (Código Civil) e Lei 
n.O 10.610 de 20.12.2002, os sócios, resolvem de comum e pleno acordo, consolidar e unificar, num só 
instrumento aludidas cláusulas, passando o compromisso a vigorar com a seguinte redação: 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA M EPP. 

LAERTE ULlAN 

NIRE 35200828028 
CNPJ N.O 52.851.201/0001-04 

Brasileiro, natural de Monte Alto, Estado de São Paulo, casado, radialista, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, na Avenida José Luiz Franco da Rocha n.O 135, Centro, CEP 15910-
000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 3.980.790-SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob n.O 135.088.068-04; 

ANTONIO AFFONSO DE ANDRÉ 

Brasileiro, natural de Monte Alto, Estado de São Paulo, casado, jomalista. 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Monte Alto, Estado de São 
Paulo. na Avenida Olivaldo Luiz Ferreira n.O 2. Condomínio Primavera. CEP 
15910-000. portador da Cédula de Identidade RG n.O 3.395.412-SSP/SP e 
inscrito no'CPF/MF sob n.O 274.896.718-68. 

. ~' 

têm entre si justa e contratada a constituição ~J" 
de uma soCiedade empresária. sob o tipo de 
sociedade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 



12Q Alteração Contratual - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda. 

• • • • ••• . . •• • • • • • • • • • • • • • •• • o • 
cLÁUSULA PRIMEIRA • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • . .. • · 
A Sociedade gira sob a denominaçã9.!ioci~1 de ~QlQ CUt.TijRA DE MONTE ALTO LTDA-EPP, e a 
sua finalidade será a execução de s~rv2çC:S de :radicidifl1soo ~ooora em geral, quer de onda média, 

• •• ••• • •••• 
freqüência modulada, sons e imageo~ (otelevisaO'), :onda °CJ.nia ~ onda tropical, mediante autorização 
prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação vigentes. 

cLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 30 do Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de programas de 
caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade 
comercial, eventos artísticos e sociais para suportar os encargos da empresa e a sua necessária 
expansão. 

cLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, na Avenida 15 de Maio 
n.o 455 - Centro - CE;P 15910-000, podendo a critério dos sócios abrir, manter e extinguir filiais em todo o 
território nacional, respeitadas as prescrições legais para tal. 

cLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado. 

§ Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os dispositivos da Lei. 

cLÁUSULA QUINTA 

A Sociedade se compromete por seus Administradores e Sócios, à não efetuar nenhuma alteração 
contratual que modifique os objetivos socfais, o quadro diretivo e o controle societário da empresa, bem 
como, a transferência da permissão, depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder 
Concedente. 

cLÁUSULA SEXTA 

As cotas representativas do capital social, pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há 
mpa}s de 10 (dez) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob aMÕ~~al:\J~~~5éijh~Si~~OThisede no 

ais. . tscrevente 

10 T 
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• · · . ... . . •• • · • • • • • • • 
cLÁUSULA SÉTIMA 

• • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • 

Pelo menos 70% (setenta por cento). QQ capital t<2tal~. QO ca'pit~1 votante da empresa pertencerá, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ·012 QatlA"aDzadOs ~á:ntaiS de 10 (dez) anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão da atividad~ e ê~tSbe~êe~o o oollleúd~ da programação. 

cLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos, 
Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus 
demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e referentes à legislação de radiodifusão em geral. 

cLÁUSULA NONA 

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois 
terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

cLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou permissões de radiodifusão 
sonora no País, além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto-Lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

o capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e 
cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um reais) cada uma, subscritas e totalmente 
integralizadas pelos sócios, da forma seguinte: 

COTISTAS 
.. 

N.oCOTAS VALOR R$ 

LAERTE ULlAN 167.500 R$ 167.500,00 

ANTONIO AFFONSO DE ANDRÉ 82.500 R$ 82.500,00 

TOTAL GERAL ""u.uOO 
,\I, ....... , .... 

§ Único - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrali~ação do capital social. 

~ai\\\\~ t~t\~uü' 
\Il\~\\\tâ ~a\i~~~a ~{)~ '. ~ . t'\ 

I:) 

i,~ 
~. 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

• • • • • • . • . • • • • • . , 
" • • • • • • lO • • • • • ••• • 

A sociedade será administrada pelos sócios LAERTE ULlAN na função de DIRETOR GERENTE e 
r' •• .,. ,.... ,. .. 

ANTONIO AFFONSO DE ANDRE n.a ftIntão: de llIREfOR :COMERCIAL, cabendo-lhes, todos os 
poderes de administração legal e a s~s ~;:Kesé~tacião e~ )Jíió:au fora dele, competindo-lhe ainda a 
assinatura, em conjunto ou isoladamente, de todos os papéis, títulos e documentos, relativos às gestões 
sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução. 

§ Primeiro - Os administradores da sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Concedente. 

§ Segundo - Os documentos de relevância, e que envolvam as responsabilidades de natureza legal e 
sócio-econômica da sociedade, tornam obrigatória a assinatura em conjunto de dois 
diretores nomeados. 

§ Terceiro - A constituição de procuradores através de procurações públicas e as alienações de bens 
móveis, inclusive veículos e imóveis deverão conter assinatura dos dois sócios, 
conjuntamente. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título de "pro_ 
labore", cujo valor será livremente convencionado entre os mesmos. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em negócios ou operações 
não relacionados com o objeto social, ficando os Sócios Administradores, na hipótese de infração desta 
cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O sócio interessado em retirar-se da sociedade ou transferir parte de suas cotas, deverá comunicar sua 
intenção aos demais, com antecedência de 60 (sessenta) dias, sendo que, na igualdade de condições o 
sócio remanescente gozará do direito de preferência .. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os 
remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, o capital 
e os lucros apurados no último balanço geral anual, ou em ·novo balanço especialmente levantado se 
ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis~,meses da data da aprovação do balanço geral anual. 

" .. t~\\~\:·, 
,., r, ~~~ ~'G\\\.~ t' l..;"', 

\,,,\\cr,'il~U I h .\ 
\'(~~\t~ .• (1.. ~ttl' . 
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: : : :. ::'. :. ; ~., ',;,::;~;:(.,,:X; 
Se, entretanto, desejarem os herdeiras :oQ i"epretsentan~E 1egais do sócio falecido ou interdito, 
continuarem na sociedade, deverão designar quem· os representará na sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo nome se~~ I.evéldo á .aprl3çlaçã~ dq, Poder Concedente, de acordo com a 
Cláusula Quinta do presente instrumeÇ}fo ~ Umd~ delaa sltl ap'O\tação prévia, poderá integrar o quadro 
social, do que advirá, necessariament~~a!aJtera~~õ cfi:> pre3~me·cci1trato social. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

o exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, compete ao Administrador 
mandar efetuar o balanço patrimonial e o resultado econômico, ocasião em que os sócios deliberarão 
sobre a destinação do resultado apurado. 

§ Único: Os lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção 
de sua participação no capital social. 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente para o encargo ou 
orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir 
somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. Os técnicos encarregados da 
operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do Poder Concedente, a 
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Nas deliberações dos sócios, o Administrador dará preferência a dispensa da Reunião de Cotistas, 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, ou convocará os 
sócios consoante o disposto no § 2° do artigo 1072 do Código Civil. 

Ressalvado o disposto no artigo 1061 e no § 1° do art. 1063 do Código Civil, as deliberações dos sócios 
serão tomadas: 

1 - pelos votos correspondentes, no mínimo, de 3/4 (três quartos) do capital social, nos casos previstos 
nos incisos V e VI do artigo 1071 do Código Civil; 

2 - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos incisos 11, 
111, IV e VIII do artigo 1071 do Código Civil, bem como a exclusão de sócio, que seja considerado 
remisso, de acordo com o artigo 1058 do mesmo diploma legal, ou esteja colocando em risco a 
continuidade da sociedade em razão de atos de inegável gravidade. 

3 - pela maioria de votos dos presentes, nos demai~t~~\previstos na lei ou no contrato, se este não 
exigir maioria mais elevada. U\)~ ~'à\\\~~ . 

. 'tf\~\\\\'.'à 

,\0 
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cLÁUSULA VIGÉSIMA 

• • - . . " .. 
L 

.. 
.. 

. • · · · ., • • • 

, '"CtV 
Ulo 

- .. U~~. . . .. .. j 

É eleito o foro da Comarca de Monte f..ltp, ~stado, deS.ã.o Pal1l0,.para julgar qualquer litígio oriundo deste 
contrato. .' :. ,,~ • • : ~: . .. ~.. . .... .. . .... .). . 

• • 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do Código Civil, alterado pela 
Lei n.o 10.406 de 11 de janeiro de 2002, a cuja fiel observância das demais cláusulas deste 
compromisso, se obrigam administradores e sócios. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, com duas 
testemunhas, abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Monte Alto, 22 de dezembro de 2003. 

~(AikO</" 
LAERTE ULlAN 

ANTONIO AFt: DE ANDRÉ 

··~~ilql\ 
368.601/04-3 

II11I1111111111111111111111111111111111111111111111111111II1 

2. ~YLO.. -S...G-~ ~ 
Luana Veiga Cabral 
RG n.o 34.798.036-3-SSP/SP 
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LAERTE ULIAN, brasileiro, natural de Mont: Mtop EDtado de São Paulo, casado, radiaÚsta, 
," empresário, residente e domiciliado na cidade de Monte Âlt:, E~ta~o de São Paulo, n~ Avenida José Luiz .. .. 
Franco da Rocha n° 135, centro, CEP 15910-000, portador da cédula de identidade RG nO 3.980.790-
SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob nO 135.088.068-04; e 

ESPÓLIO DE ANTONIO AFFONSO DE ANDRÉ, brasileiro, natural de Montl:) Alto, 
de São Paulo, casado, jornapsta, residente e domiciliado na cidade de Monte Alto, Estado de São 
na Avenida Olival do ,Luiz Ferreira nO 2, Condomínio Primavera, CEP 15910-000, portador da 
identidade RG nO 3.395.412- SSP/SP e' inscrito no CPF/MF sob n° 274.896.718-68; 
representado pelo inventariante AUREA COLATRELLI AFFONSO DE ANDRÉ, brasileira, 

"portadora do RG nO 10.792.927 e CPF n° 312.560.928-35, residente é doriliciliada pa cidade de 
Alto, Estado de São Paulo, na Avenida Olival do Luiz Ferreira nO 2, Càndomlnio Primavera, CEP 

;'000.' '.,. 

" 
Únicos sócios da Sociechtde Limitada denominada' RADIO CULTURA';'DE MONTÊ ALTO LTDA -
EPP, com sede na cidade de Monte Alto/SP, na Avenida 15 de Ma\o nO 455, Centro CEP 15910-000, com 
seus Atos consti!:Utivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nO '35.200.828.028 em 

; sessão de 09.01.1951 e ultima alteração arquivada sob nO 368.601104-3 em sessão de 30/07/2004, tem 
" justo e acordado o que abaixo segue: 

. 1°) Em face do falecimento do sócio ANTONIO AFFONSO DE ANDRÉ, processo de ,inventário nO 
• 1953/2004, conforme consta do AUTO DE ADJUDICAÇÃO (EM ANEXO) as quotas do "DE CUJUS", 

ficam atribui das a, AUREA COLATRELLI AFJi'ONSO DE ANDRÉ Uá qualificada neste preâmbulo) . 

2°) Alterar a Cláusula Décima $egunda Para: A sociedade será administrada pelos sócios LAERTE 
ULIAN na função DIRETOR GERENTE e AUREÀ COLATRELLl AFFONSO DE ANDRÉ na função 
de DIRETOR COrY:IERCIAL, cabendo-lhes, todos os poderes de administração legal e a sua 
'representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura, isoladamente, de todos os papéis, 
títulos e documento~, re~ativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que é dispensada a 

.l?\estação de caução. 

,3°) A nova distribuição das quotas do capital passa a ser abaixo discriminada: 
O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), dividido e, 250 (duzentos e 
:cinqüenta) cotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas 
,pelos sócios, da forma seguinte: 

QUOTISTAS N° QUOTAS , VALORR$ 
, 

'LAERTE ULIAN 167.500 R$ 167.500,00 

AUREA COLATRELLl AFFONSO DE ANDRÉ 82.500 'R$ 82.500,00 

TOTAL GERAL 250.000 . R$ 250.000,00 

Em virtude dcsta Alteração Contratual, resolvetn os sócios, tornar sem efei~o ,a totalidade das cláusulas do 
Contrato Social Primitivo, que consolidado nesta data, passa a ser regido pelas Cláusulas e condições 
seguintes. 

Q p. 
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AiSociedade gira sob a denominação·so.cj~ da>~\C2.f!TJf,i:uR! ISE:WNTE ALTO LTDA­
EJ?P, e a sua finalidade será a execuçãoede '!lw1'viços tle ~iodift.l!;jô ~'bra em geral, quer de 
onda média, ;f,Teqüência modulada, sons e imagens (televisão) e onda tropical, mediante 
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação vigentes. 

o o 
• • • 
• • • o • •••• 

. ' CLÁUSULASEGUNDA • • • : 

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto nO 52.795, de 31 de 
otitubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a 
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, n"'~1'nn,,,,,nrln'/ 
ao mesmo tempo, a publicidade comercial, eventos artísticos"e sociais para suportar os ",n,'<mcrh" 

dá empresa e a sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Nisociedade tem sua sede e foro na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, na A 
d~ Maio n.o 455 - Centro - CEP 15910-000, podendo a critérjo dos sócios abrir,,. ... _ .. __ 
eXtinguir filiais em todo o território nacional, respeitadas as prescrições~egais para 

. cLAUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado . 
. ~ . 

§ Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os qispositivos 
:.'> LecmruJI'O-," Escr;EVEN I Eo' . <4i Lei. ÁO DE NOTAS E DE PROTESTO 

:zo TABELI MONTE ALTO SP 

2LÀUSULA QUINTAl 

Â Sociedade se Hompromete por seus Administradores e Sócios, a não efetuar nenhuma 
~teração contratual que modifique os objetivos sociais," o quadro diretivo e o controle 
sdcietário da empresa,l.bem como, a transferência da permissão, depende, para sua validade, de 
p;.évia anuência do Po~er Concedente. 

f~' 

éLAUSULA SEXTA 

Às cotas representativas do capital social pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
l)rasileiras e que tenham sede no País. 

:'1 

,.~ ., 

~. I' 



"~o 
I - l 

• J t-

" 

" 

13' Alteraç!lo Contratual- Rádio Cultura de Monte Alto Lida. Pág.3/6 

• o • • ••• .... ... 
• .. • • • e .. .. o .. .. .. o 00 e .. .. 
• o .. e " • o • 

CLAUSULA SÉTIMÂ 
.. .. • .. o .. • .. .. o 
, o o 8 0 .. 0 Il • 

",'. 'I. 
P~lo menos 70% (setenta por cento) do capita1 total e do Clafl~tal ,vo1ante da empresa pertencerá, 
difeta ~u incl~ret~ente, a brasil:,iros ~~~~~ @~ na1:lffliz~à~s há;mii~g.i 10 (dez) anos,_ que 
ex~rcerao obngatonamente a gestão da a.lV1da~ e est8bel~cerão O",,<fnt!ilJt!o da programaçao, 

" 
CLAUSULA OITAVA 

.. o 
.. .. ta 
.. ta ta 11 
• • 88. 
O" • 

• ,ta 

A,Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos, 
Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus 
demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e referentes à legislação de radiodifusão em 
geral. 

ClAUSULA NONA 
;'. 

A;Sociedade se compromete a mant~r em seu quadro de funcionários um número, mínimo dc 
2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizad?s há mais de dez anos. 

CJjAUSUbA DÉCIMA 

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concesllões oll'pe:rmIss'oes 
so.:J1ora no Pais, além dos limites previstos nQ artigo 12 ,do D)!fcrf:to-,J,.éí 
feyereiro de 1967. 

:i 
'I 

CliAUSULA DÉCIMA 'PRIMEIRA 
, , I ' 

O'capital social é ué R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil1V"l!",,,..-nuluu 
(dilzentas e cinqüenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um reais) cada uma, subscritas e Ib ...... -::.-=--........... 
tOt~ente integraJlzad~ pelos sócios, da forma seguinte: 

" 

:COTISTAS WCOTAS VALORR$ 

LAERTE ULIAN 
I 

167.500 R$ 167.500,00 

AUREA COLATRELLI AFFONSO DE ANDRE 82.500 R$ 82.500,00 

TOTAL GERAL 250.000 R$ 250.000,00 

.§ i'Único - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita: ao valor de suas respectivas 
C~itas, màs todos respoIldem do cal:nUl:HlQCJlal. 

fi 

'.J 

~! 
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, cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

• 
" " • " lO • " " ti .. " • .. .0 " li • 
" • " " " li .. .. 

• " .. " " " " " " • • • " o •• • • 
A sociedade será administrada pelos sócios LAERTE ULIA'N na função de 
DIRETOR GERENTE e AUREA COLA~LLI AFfqNSO. 'QE .. AlIDRÉ na 
fiJ.Qção de DIRETOR COMERCIA/-:. cabrndo-~çS .. "todos: <:tl ·g~deres de 

. a9ministração legal e a sua represen~ão 'ept juizo·ou ':ora deft:. '\:o~etindo-Ihe 
.. " áiD.da a assinatura., isoladamente, de todos os papéis, títulos e documentos, relativos 
.' àf! ge-stões sociais e comet;ciais da empresa., pelo que lhe é dispensada a prestação 

'. • D 
de' caução. ." " • 

! o 8 8 • . " ..... 
o • o. • 

§, Primeiro - Os adrnfuistradores da sociedade· serão" brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente 
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedénte. 

_ 1 

§,Segundo - Os, documentos de relevância., e que envolvam as responsabilidades de 
natureza legal e sócio-econômica da sociedade, tornam obrigatória a assinatura em 
conjunto de dois diretores nomeados. 

§, Terceiro - A constituição de procuradores através de procurações públicas e as 
álienações de bens móveis, inclusive veículos e imóveis deverão conter assinatura 
dos dois sócios, conjuntamente . 

. C)..AUS4LA DÉCIMA TERCEIRA 

Qs sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar t:etíradas mensais a 
tí:tulo de "pró-labore, cujo valor será livremente convenciqnado entre os mesmos. 

~:~. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

~ão proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em 
n,egócios ou operações não relacionados com o objeto social, ficando os 
Administradores, na, hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente res,polnsáLvei 
Belos atos praticad?s. . 
j":' 

I . 
•..• '1 

'i, 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
,~. Í' ~ • 

o sócio interessado ~m retirar-se da sociedade ou transferir parte de suas cotas 
deverá comunicar suai.intenção aos demais, com antecedência de 60 (sessenta) dias, 
~endo que, na igualdàde de condições o sócio remanescente gozará do direito de 
I?referência. : 

êLÃUSULA DÉCIMA SEXTA 
';; 
" Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 
prosseiuindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais 
do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros apurados no último balanço 
geral anual, ou em novo balanço especialmente levantadq se ocorrido o falecimento 
ôu interdição depois de seis meses da data da do anual. 
'. 
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;: § Ún!co: Se, e.ntretap.to, desejarem os herdeir~s ou· rep~~;e~t:nte; .legais do' sócio 
~.' falecldo ou mterdito, contiNuarem na, socledade, deverao deslgnar quem os 
~:.:representará na sociedade no lugar do sócjQ,.,falecido oo..interditoo, c!Jjo nome será 
>·levado à apreciação, do poder conceq.ente .. tle acqrdo ç&n a:clj.u~~ quinta do 
"presente instrumento e tendo dele a SlD Ilprovnção Vlévi~ podeJ.ft, %nte~ o quadro 
social, do que advirá, necessariamente a°alte'}ação do preSlflnte con1:Pato'S~cial. , , . 

';., 

CLÁlfSULA DÉCIMA SÉTIMA • \I 
.. fi .. 

. ~. , . . : : :.: 
'o exerClClO SOCial corresponde ao ano civil. Ao fm!lL de ~at1a exercício, compete 
.'l\dministrador mandar efetuar o balanço patrimonial e o resultado 
iocasião em que os sócios deliberarão sobre a destinação do resultado apurado. , 

/§ Único: Os lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados 
: sócios na proporção de sua participação no capital social. • 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente 
para o encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, - a 

;;sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há 
:;'mais de 10 (dez) anos. Os técnicos encarregados da operação ,dos equipamentos 
itransmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residêncifl.exclusiva no Pais, 
i'permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização' expressa do 
'Concedente, a admissão de especialistas estrimgeiros, mediante contrato. 

::cLÁUSULA DÉCIMA NONA 

NflS deliberações dos sóCiós, o Administrador dará preferência à dispensa da Reunião 
ide Cotistas, quando todos os sócios decidirem, por escrito, sóbre a matéria que seria 
::~bjeto delas, ou convocará os sócios consoante o disposto no§ 20 do artigo 1072 do 
;Çódigo Civil. 

;Ressalvado o disposto no artigo 1061 e no § lOdo art. 1063 do Código Civil, as 
'deliberações dos .sj)ciOs serão tomadas: \ 

"1 - pelos votos F,orr~spondentes, no minimo, de 3/4 (três quartos) do cap,ital social, 
nos casos previstos qos incisos V e VI do artigo 1071 do Código Civil; 

':2 - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos 
':previstos nos incisos;ll, 111, IV e VIII 'do artigo 1071 do Código Civil, bem corno a 
,:~xclusão de sócio, que seja considerado remisso, de acordo com o artigo 1058 do 
,'inesmo diploma legal, ou esteja colocando em risco a continuidade da sociedade em 
razão de atos de inegável gravidade. 

), . 
~ - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos pfevistos na lei ou no ~ o 

contrato, se este não exigir m,tiol;ia.JlllaJ:s.-eÍl~iaã::----:--

' ___ --;=oH.::dV .. Gristlan de Mor?,ur, (lZI'bQ;;~ ~!jC'" 
ar~el lui~ Zam~{lll . f;,çr, 

GUstavo tia JijSU~ Faria i'~Óló " eu~r, 
Bel. Rubon~ Fabl'lclo Bart/OGll • 'TaIJQi!9ó 
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cLÁUSULA VIGÉSIMA .0: o 8 
• 0.0 • 

É eleito ° foro da Comarca ~e ~~te 
9.ualquer litígio oriuildo deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

•• 8 • 
8 G. 

'" 8 o 8 
8 •• '" • o 
••• o 8 
Alto, .Estado. fie 

'" . e •• . . '" '" '" . . .. 
• '" 111 

'" '" 

• o 8 
111 • 
.e 

~~ Paulo, pará julgar 

Os ca:'0s omissos neste contrato social serão regidos pelos dlspO~lItl'\70S 
alterado pela lei n.o 10.406 de 11 de janeiro de 2002, a cuja 
cláusulas deste compromisso, se obrigam administradores e 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

~ TABELIÃO DE 
MONTE 

OS administradores declaram, sob as penas da lei, de que '~""'w.u<'""1" lIn]peqpal:)s dlE\ \e:Kercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de c'SllQen.a~;âo \JUJlLll'''''''', 

por se encontrarem sob os efeitos dela~ a pena que vede, ainda que tello.p(mlJrirun~l1te, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou """~V'.llV, 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
propriedade. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor; com duas testemunhas, abaix9 assin,adas, a tudo presentes . 

~ " Monte Alto, 18 de Abril de 2006. 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade 
de MONTE ALTO, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 
52.851.201/0001-04, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre as 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a matéria. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

~ 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA. 

Sr. LAERTE ULIAN 
Diretor 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA, concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de MONTE ALTO, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 52.851.201/0001-04, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

.:. Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 ( cinco) horas 
semanais de programas educacionais. '< .. _._ ... __ .. _._ .. _ .. _~~ 

.... -----~-'-"'--_ .. _--- ~---~- --- '.~ ~ " ~W'''_'''''''''U'''''''' __ ~J-:.._) 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

. /l~ 
RAOIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. 

Sr. LAERTE ULIAN 
Diretor 
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GRADE DE PROGRAMA CÃO 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

De segunda à Sexta-feira 
00:00 às 05:00 horas - Programa Cenário Sertanejo 
05:00 às 06:00 horas - Jornal Bom Dia (geração própria) 
06:00 às 07:00 horas - Programa Cenário Sertanejo 
07:00 às 07:30 horas - Jornal Primeira Hora (Band-Sat) 
07:30 às 08:30 horas - Jornal "A Hora da Notícia _1 a Edição" 
08:30 às 11 :00 horas - Programa Manhã Espetacular 
11 :00 às 12:30 horas - Jornal "A Hora da Notícia - 2a Edição". 

\ ') 12:30 às 13:00 horas - Jornal da Tarde (recebido via satélite) 
13:00 às 13:30 horas - Programa "Almoçando com o Rei Roberto Carlos" 
13:30 às 16:00 horas - Programa Tarde de Sucessos 
16:00 às 18:00 horas - Programa Porteira Velha 
18:00 às 18: 15 horas - Programa a Hora do Ângeluz 
18: 15 às 19:00 horas - Programa Cultura nos Esportes 
19:00 às 20:00 horas - Agência Nacional 
20:00 às 24:00 horas - Programa Meu Sertão Brasileiro 

Sábado 
00:00 às:05:00 horas - Programa Cenário Sertanejo 
05.00 às 06:00 horas - Jornal Bom Dia (geração própria) 
06:00 às 07:00 horas - Programa Cenário Sertanejo 
07:00 às 07:30 horas - Jornal Primeira Hora (Band-Sat) 
07:30 às 08:30 horas - Jornal "A Hora da Notícia -1 a Edição" 
08:30 às 11 :00 horas - Programa Manhã Espetacular 

i ) 11 :00 às 12:00 horas - Programa "A Hora da Notícia - 2a Edição" 
12:00 às 13:00 horas - Programa "Gotas de Luz" (Espírita) 
13:00 às 14:00 horas - Programa "Seicho-no-ie" 
14:00 às 14:30 horas - Jornal da Tarde 
14:30 às 16:00 horas - Programa Tarde de Sucessos 
16:00 às 18:00 horas - Programa Porteira Velha 
18:00 às 18: 15 horas - Programa A Hora do Ângeluz 
18: 15 às 19:00 horas - Programa Cultura nos Esportes 
19:00 às 20:00 horas - Agência Nacional 
20:00 às 24:00 horas - Programa Meu Sertão Brasisleiro 
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Domingo 
00:00 às 06:00 horas - Programa Cenário Sertanejo 
06:00 às 07:00 horas - Programa A Fé vem pelo Vencer (Evangélico) 
07:00 às 08:00 horas - Transmissão Santa Missa 
08:00 às 13:00 horas - Programa Arraial do Barulho 
13:00 às 19:00 horas - Tarde Esportiva (Rede Bandeirantes) 
19:00 às 24:00 horas - Músicas Dentro da Noite 

Durante toda a programação diária, são transmitidos boletins meteorológicos e informativos 
sobre assuntos pertinentes à comunidade, tais como, campanhas de vacinação, avisos 
emitidos pelos órgãos municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, 
bem como integra a cadeia de rádios para retransmitir os programas obrigatórios e 
facultativos. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010 

. fJ~ 
RADIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA 

Sr. Laerle Ulian 
Diretor 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE . ALTO L TOA, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade 
de MONTE ALTO, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 
52.851.201/0001-04, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável; DECLARA que a emissora cumpre a 
sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

[d~ 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. 

Sr. LAERTE ULlAN 
Diretor 

1 __ ,===..,.===-= ____ ,._== _ .... .:.~-=.=::=- ==. .... .- .. _. -, 
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DECLARACÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade 
de MONTE ALTO, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 
52.851.201/0001-04, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente· responsável; DECLARA que ,a emissora cumpre 
suas obrigações pautadas ·nos· valores.' éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

~ 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA. 

Sr. LAERTE ULlAN 
Diretor 
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DECLARACÃO 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de MONTE 
ALTO, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 52.851.201/0001-04, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
Nome: .... Katia Maria Ulian Vieira ...................................................... . 
Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
Nome: .Laerte Ulian ......................................................... . 
Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 
Nome: .. Laerte Ulian Filho ........................................................ . 
Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de Identidade 
dos acima citados. 

Monte Alto, 02 de Agosto de 2010. 

~ 
RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TDA. 

Sr. LAERTE ULlAN 
Diretor 
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Laert.e Uliah; 
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Solução em Telecomu·nicações 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA. 

I 1. IDENTIFICAÇÃO:. , . °. 0 

o· o 

1.1. - Nome/Razão Social: 
1.2. - Indicativo de Chamada: 
1.3. - Horário de Funcionamento: 

RADIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. 
ZVK-618 
Ilimitado 

I· 2. LocALlZAçÃe) [)~·ESTAÇÃ()TftANSMISSQRA..: ...... . 

2.1. - Endereço: 
Rodovia SP 305 - próximo ao km 14. 

MONTE ALTO - SP • 

2.2 - Coordenadas Geográficas: (DO LOCAL DA TORRE) 

Constatado: 

Latitude: 21° S 15' 37,4" 
Longitude: 48° W 28' 43,3 " 

Autorizado:* 

Latitude: 21 S 15' 36" 
Longitude: 48 W 28' 45" 

(local já autorizado e licenciado, só com diferença mínima de segundos) 

Tópíco REGULAR. 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeljFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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Solução em Telecomu'nicações 

2.3. - Transmissor Principal: (REGULAR) 

2.3.1. - Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA L TOA. 

2.3.2. - Modelo: TRD 1000 A 

2. 3.3. - Certificação: 0043-80 

2.3.4 .. - Potência de Operação: 1,0 - Medida: 0,950 kW (regular)', 

Redução em 0,25 kW. 

2.3.5. - Freqüência: (PBOM) : 1090,00 KHz. Freq. Medida: 1.090.001 Hz 

2.3.6. - Tolerância de freqüência da Portadora: 01 Hz. (regular) 

2.3.7. - Cristal de unidade osciladora blindada: sim (regular) 

2.3.8. - Recursos para Monitor de Modulação e freqüência: SIM (regular) 

2.3.9. - Amperímetro de Placa ou coletor (estágio final de RF): Operante. 

2.3.10.- Voltímetro de Placa ou coletor (estágio final de RF): Operante. 

2.4. - Sistemas de Proteção e Segurança 

2.4.1. - Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: 

(item atendido) 

2.4.2. - Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (sim) 

2.4.3. - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde existam 

tensão maior que 350 Volts: (sim). 

2.4.4. -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: (sim) 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeljFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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Solução em Telecomunicações 

2.5. - Transmissor Auxiliar: (REGULAR) 

2.5.1. - Fabricante: ELETRONICA MORA TO L TOA. 

2.5.2. - Modelo: RD 1000 D. 

2. 5.3. - Certificação: 0112-69 

2.5.4 .. - Potência de Operação: 1,0 - Medida: 1,0 kW (regular) 

Redução em 0,25 kW. 

2.5.5. - Freqüência: (PBOM) : 1090,00 KHz. Freq. Medida: 1.089.999 Hz 

2.5.6. - Tolerância de freqüência da Portadora: 01 Hz. (regular) 

2.5.7. - Cristal de unidade osciladora blindada: sim (regular) 

2.5.8. - Recursos para Monitor de Modulação e freqüência: SIM (regular) 

2.5.9. - Amperímetro de Placa ou coletor (estágio final de RF): Operante. 

2.5.10.- Voltímetro de Placa ou coletor (estágio final de RF): Operante. 

2.6. - Sistemas de Proteção e Segurança 

2.6.1. - Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: 

(item atendido) 

2.6.2. - Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (sim) 

2.6.3. - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde existam 

tensão maior que 350 Volts: (sim). 

2.6.4. -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: (sim) 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TelfFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



(\ 

Solução em Telecomunicações 

I. 2;7..EQUIPAIVIENTOSCOMPUlSÓRIOS~· 

2.7.1. - Amperímetro na base da torre: (Existente),. O medidor não fica 
permanentemente inserido pelo dispositivo de proteção contra raios 
existentes. REGULAR - Comprovada sua operação. 

2.7.2. - Limitador de modulação: Processador de áudio (operante) 

2.7.3. - Monitor de Modulação: (operante) 

2.7.4 .. - Monitor de audição: (operante, utilizando saída do Monitor de 
modulação) 

2.7.5. - Carga artificial de RF: (somente para potências acima de 10,0 kW): 
(NÃO EXISTENTE E REGULAR) 

12.8,· SISTEMA IRRADIANTE: 

2.8.1. - OMNIDIRECIONAL: 

2.8.1.1. - Altura de cada elemento: (m) 
Torre - autorizado 59 metros - Encontrado: 59 metros 
Medida por telêmetro. 
REGULAR . 

. Radiais: Comprimento admissível: 56,00 metros, configuração de 
120 (cento e vinte) radiais. - REGULAR. 

2.8.1.2. Cerca de proteção em torno da antena: Utilizada cerca de proteção 
REGULAR 

2.8.1.3. Aviso pictórico de perigo de morte afixado à base da antena: SIM 
REGULAR. - existente. 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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Solução em Telecomu·nicações 

13~ESTÚDIOS: ..•.. 

3.1. - ESTÚDIO PRINCIPAL: 

Endereço: Av. 15 de maio, 455 
MONTE ALTO - SP ~ 

3.2. - ESTÚDIO AUXILIAR: 

Não adotado. 

······>1 

1.4.()qqRR~NCIADE.·HARMPNIG()~EE:SPÚRIOS DER~DI(jFREQlJÊNCIA: <. ·1 

4.1. - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

2° Harmônico: Atenuação: MAIOR QUE 75,0 dB 
3° Harmônico: Atenuação: MAIOR QUE 74,0 dB 

Espúrios: Não observados. 

4.1. - TRANSMISSOR AUXILIAR: 

2° Harmônico: Atenuação: MAIOR QUE 74,0 dB 
3° Harmônico: Atenuação: MAIOR QUE 74,0 dB 

Espúrios: Não observados. 

Avaliação efetuada no estúdio da estação. 

REGULAR 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Solução em Telecomunicações 

4.3. - EXISTÊNCIA DE INTERFERÊNCIA PREJUDICIAL: 

Não observadas interferências prejudiciais. 

Is. OUTRAS CONSTATAÇÕES: ·········1 

5.1. - Disponibilidade de Relatório de conformidade referente à limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: SIM, e fixado na 
Sala dos transmissores. 

Observamos a existência de gravação de programação, inclusive colhido CO com 
a gravação de várias horas da programação do dia 06 de julho entre 8:30 e 19:30 
horas que ficará arquivado na sede da EMC em São Paulo .. 

I·S.INSTRUMENTOS UTllIZALlOSNAVISTORIÀ: .... 

A) Medidor de Intensidade de campo FIM 41 - POTOMAC; 
B) Frequencímetro, Icei, Modelo FB 1000; 
C) Wattimetro de RF, BIRD, Pastilha 1,0 Kw; 
O) Amperímetro Alicate, Icei Kaise, Modelo AO 7700, N° de Série: A701.759; 
E) Analisador Espectro HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
F) Telêmetro Buschnell- 20 a 500 metros; 
G) Conjunto de GPS Garmim; 
H) Antenas de amostras para monitoração; 
I) NOTE BOOK HP & COMPAC. 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www,emcprojetos,com,br 



( ) 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheiro Eletricista - Artigos 8°. E 9°. Resolução 318 
CREA: 83607/d - 0600.83607-9 
Local: São Paulo 

Data: 06 de Agosto de 2010. 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 
Nome: Sr. LAERT/\L1AN. 

Assinatura: MOú~ 
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DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÓES, sob as penas da lei, que a RADIO CULTURA DE MONTE 

ALTO L TDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, 

utilizando a freqüência de 1.090 kHz, na localidade de MONTE ALTO, Estado de 

São Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente. 

Declaramos, com as considerações acima, que a referida 

entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo 

com o dispositivo no Decreto N° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

São Paulo, 06 de Agosto de 2010. 

f)~ 
LAERTE ULlAN - Diretor 

CPF 135.088.068-04 
SSP/SP 3.980.790 
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DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da RADIO CULTURA DE MONTE 

ALTO L TDA., emissora de onda média na cidade de MONTE ALTO, estado de 

São Paulo, declaro para os fins devidos que o EngO JOSÉ EDUARDO MARTI 

CAPPIA, esteve nas dependências da emissora, no dia 04 de agosto de 2010, 

procedendo à Vistoria de suas instalações objetivando integrar o Processo de 

Renovação de Outorga. 

São Paulo, 06 de Agosto de 2010. 

/J~ 
SR. LAERTOOAN - DIRETOR. 

CPF 135.088.068-04 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O comprovante deverá ser rllll'XJrl(J().' ART para vação de quitação 
- A ART deverá ser devidament"e/as$I,rJacta pelo profissional 
- Linha digitável: 

92221220101732437 

PROFISSIONAL 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

LTDA 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _ corpo.php?NRART=92221220... 2/8/2010 
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Boleto de Cobrança 

'tIl 'j BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 9222122010 1732437 
SACADO: JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA 
Datàde Emissão: 02/08/2010 

IART N° 92221220101732437 
VALOR 

Página 1 de 1 

Recibo do Sacado 

CREASP:0600836079 . 
Data de Vencimento: 11/08/2010 

31,50 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ Corte aqui --------------:-------------------------------------------------------

I .... , i BANCO DO BRASIL 1 001-91 00199.2221029222.12201101732.437213646910000003150 
Local de Pagamento Vencimento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 11/08/2010 
Cedente [Agência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão ~úmero do Documento EspécieDoc jAceite Data do Processamento Nosso Número/Código Documento 
02/08/2010 92221220101732437 RC ~ 02/08/2010 92221220101732437 
Uso do Banco ~arteira Espécie Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
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VISTORIA EMISSORA PARA RENOVAÇÃO 

r -c AVA~IA.ÇA.()[EM~Egil1l.~~91ViE~TA.L---~1 

RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO L TOA. 

José Eduardo M .. Cappia 

cappia@emcprojetos.com.br 

olução em Telecomunicações 
www.emcprojetos.com.br SÃO PAULO 07/AGOSTO/2010 ~GE.­
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FREQ DOS TX BANDEIRANTES E MORATO. 

UTILIZAÇÃO DO ANALISADOR DE 
ESPECTRO PARA AVALIAÇÃO DAS 
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CIRCUITO T DO ACOPLADOR 

DETALHE DO AMPERíMETRO 

Altura = 59 metros. 

Z = 34 - j 68 

955 watts 
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Estúdio principal em transmissão de 
Programa informativo tradicional. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

52.851.201/0001-04 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:14:39 do dia 27;09;2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27;10;2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 27/912010 



53000.054029/06 I ENERGIA FM DE MONTE ALTO L TOA 

53000.011399/06 I RÁDIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

53000:025542/07 I ENERGIA FM DE MONTE AL TO,L TOA 
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FM MONTE ALTO SP I ARQUIVO SETORIAL I SERDO ADVERTÊNCIA 

OM MONTE ALTO SP I ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

FM MONTE ALTO SP I ARQUIVO SETORIAL I SERDO ARQUIVAMENTO 

Coorcienção de controle OeProcesso de Infração c COCPA/DEAA!SCEjMC 27/9J2010 .10:17: 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.046266/2003 ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Monte Alto - SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 
53000.011399/2006 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/ANZAD 

PROCESSO 

ALVARO 
COORDENADOR DE 

SITUAÇÃO ATUAL 

GUSTO DE SOUZA NETO 
OV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



_n_o_1_0_6_-E_,_s_e_xt_'a_-_fe_ir_a_,_1_-,-__ d_e_2_0_0_1 _______ J_D_i_â_r.:..~._io __ O_f_I_"c_··_ra_-_I _____ -'-_______ S_e_ç_ã_o_·I ____ -=5=__ çl~~'l~}: 

Art. i"Jti~I\)foYmJo o ala 11 '1UI! se refere n Ponarin lI" 241. de 
4 de tlezcmbrq de 199~. que outol'gn pcrmi5sIio n fllbiní RntliodifusHo 
Lula." pllfil cx~16rM: 'por de7. unos. sem ·lIirciro de cxclusividuul!. 
!-icrviço de rndiodifusüo sonam el1l frcqtlêncin moduludn na locnlid:ldc 
de Ibirü, EstnQo·lIc,Sfio Pnulo, 

Ar!. ?rI) 9s'c Decreto Legislativo clIlm em vigor nn dnla de 
sua publicnç5n.,' I :'; . 

I
' Scnndo r'\.!dcrnl, em 8 de maio de 200 I 

.. Se.iador JADER BARBALHO 
Presidente' do Scnudo Fedem! 

Fnço subcr que o Congresso Nucionnl aprovou, e eu, Jotler 
Bnrbalho; Presidente do Scnudo Fcctcnll. nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (*) 
N' 104, DE 200.1 

Aprova o alo que oUlorga.pcmliss50 a' "Rá­
dio FM Mirnguaí Lld.u," para cxplornr ser­
viço de radiodifusão sonom em freqüência 
modulada' na Jocnlid;ldc de Mirnguní, Es­
lado do Rio Grnndc do Sul. 

o Congresso Nncionnl decreta: ' 
An. lO E aprovado o mo n que se refere a POI;tnrin nO 250, qc 

4 de dezembro -de j 998, que outorga permissão a "Rádio ,FM Mi· 
mguuí Llda.!! para. explorar, por dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusiio sanam em freqUência modulada nu 
localidadc:dc 1V1il1lguaí, Estado do Rio. Grande do Sul. 

Art .. 2° UsIC Decreto Legislativo entro em vigor nu data de 
sua PllhliCQç~1 .. !1 1 li' 

Scnndo Fedeml, em 8 de rnqio de 2001 
.Senudnr JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Fedem.! 

Faço saber que o Congresso Nncionnl aprovou, c eu, Jader 
Barbalho, Presidente do Senndo :Fcdcral, nos temos do art. 48. ilem 
28, do Regimento InteOlo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (*) 
N' 105, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza.·Q "Associllçüo 
dos· Moradores do LOlennumto Jardim San­
tn-Alia" ª e.l\ccutnr serviço de mdiodifuslio 
comunitária. n,a locnlidude de' Mncciô, Es­
tudo de AlugollS. 

O Cong~csso Nucionru decreta: 
Art. ltl E aprovado o alo a que sc·.rc.fcre il.Porlnriti.n~ 84, de 

~O de julho .. cJ~ ~.??9, q~e uutonza li "Associnçuo' dos Moradores do 
LolClIrrtellto :Jnrdllll SaJ1tn-Ann~' il executar, por três anos, sem direito 
de cxclusividade, serviço. de radiodifusüo comunitária na localidade 
do' Mnceig, lj~t.~1p,~c Alagoas. . 

Aq.·._tl~'i}'c; Decreto Legislntivo entm em vigor na data de 
sun public"~%)9~1 0'.::: 

Senado F't::dcrnl, em 8 de mnio de 200 1 
''''0;',.. Se"udor lADER BARBALHO 

Presidenle do Senado Fedcrnl 

. Faço suber que· o Congresso Nacional uprovou,. e cu, Jllder 
Barbalho, PrçFittqn~e. do Senadu Fedeml, nos tennos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o se~uirite 

: ~'I' 'p.' 
.. ·",;'1 .' 

'.' ., .... 

DECRETO LEGISLATIVO (*) 
N' 106, DE 2001 

Aprovu o ato qUI! renova a cOllcessiio de 
"lnlervisüo - Emissornli de: R.ídio e Tele­
visiio qda.'i pOIa explomr scrviço de rnw 
diodifusfio de sons c il11ugens, - TV, na ci­
dade. de Monte.s Cluros, Estado de Minns 
.Gcmis. 

Q. Congresso Nacionol decreta: 
Art. ltl.E aprovado o ato a. que Se ·refere o Decrcto s/ntl, de 4 

de fevereiro de 1998, quç .. renovn 'por qliinle o.nos, a partir de' -17 de 
:se~emlJro de J~2" a conccssiio de ufnlervisiio - Emissoras-,de.Rúl;lio e 
Televisão Llda:u para explorar, sem direito de exclusividade, 'serviçp 
de 'radiodirusüo de sons e imagens - TV, na cidude de Mames Clnros, 
Estndo de Nffrio1;'IGernis, 

Art, 2t1 Este Dccrc.to Legislativo entnl em ,vigor na .da!a de 
sua pub1íc,~~~~; . 

, 1', . Senado Federal, Ctn 8 de maio de 2001 
Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

'Fuç~ ~~b~r q1.,le o Congresso NncioIJul uprovou, e eu, Jllder 
Bnrhalho, Presidenle do Senado Fedend, nos tennos do art. 48, ilem 
28, do Regimento ln~emo, promulgo o.seg~inte 

PECRE'fO LEGISLATIVO (") 
N' 107, DE 2001 

Aprova' o ato· que renova.11 concessüo de 
~Sociedndc Rádio Difusora Lucélia Ltdll.!I 
purn explorllf serviço de mdiOdifusão s,o­
nora' em onda ·média na cidnde de Lucélia, 
Estado de São Paulo .. 

O Congresso Nncionnl.n~crç:I;.t: 

-Art. 111 G. npro\':ula o nlo a que se rcf!!re o Decreto !l/nlt, de 2: 
de ti:::vcrciro de lQ9H. que runovlI por- dez U1105, ti partir de ItI de maio 
de 1994, n concl!s!Õüo de nSocicdudt:: Rádio Diruj;otil Lucélia Llda," 
pura explllrur, :-.~m direito de exc1u~h idade, serviço de mdiodirusfio 
sonora em om};1 médin na cidude de Lucélia, ESl:lda de Siio Poulo. 

All. 2a Este Decreto Legislntivo enlro cm vigor nn dnta dc 
su:t ·publicnç.iio. 

Senlldo Pedeml, em 8 de mnio de 2001 
Senador JADER llARBALHO 
Presidente du Senado Pe·derol 

Faço snber que o Congresso Nucionnl nprovou, e cu, Juder 
Bnrbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do nrt. 48, item 
28, do Regimento rntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (~) 
N' 106, DE 2001 

Aprova o alo, que renova a concessüo oUw 
torgada n "Banri Rádio Clube L~da." para 
explomr serviço de rodiodifusiIo sonorn em 
onda médio na cidade de Bnriri, Estudo de 
Sõo' Paulo. 

o Congresso Nacional decrela: 
Art. Itl'É aprovado b Dto a que se refere o Decreto sina, de 

24 de novembro de 19~8, que renovo por dez anos, a partir de 20 de 
maio de 1993. a concessão outorgada a "Bnriri Rádio ·Clube LIda." 
para explorar, sem direito, de exclusividade, serviço de radjodifusão 
sanam em onda médio na cidcde de Badri, Estado de São Pnulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo enlra cm vigor na dotn de 
sua publicação. 

Senâdo Fedeml, em 8 de mtiio de 2001 
Senador JADER BARlJALHO 
Pre.sidente do Senado Federal 

Foç.o saber que o Congresso Nacional nprovou, e .eu, Jnder 
Borbulho,. Presidente elo Senado' Fedeml, nos termos do ort. 48, item 
28, do Reg'imento Interno, promulgo '() seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (0) 
. NO 109, DE 2001 

Aprova o ato que 'renova n pcrmissuo de 
HFundnçõo Nossa Senhora da Penha do Es* 
pirito SuntoU parn explorar serviço de 'r.1* 

diodifusiio sonora em freqUência modulada 
nu ·cidade de Vitória, Estado do Esprrito 
SOI)IO. 

O Cong~esso Nacional decreto: 
Art. IQ E oprovpdo o ato n que se refere n Porlaria ntl 62, de 

7 dejuitho de 1999, que renova por dez unos, a pnrtir de l"7 dejm~eiro 
de 1995, n permissão de uFundnçno Nossa Serihora dn Penha do­
Espírito Snnto'*, originari~lInente oUloqindn a "Rádio Difusorn tle Cu~ 
riucicu 'Ltdu.", pora explorar, ,o:;elO direito de exclusividade, serviço de 
rpdiotHfusão sonor.! em freqUéncill modulada na cidade ae Vit6ria, 
Estado dp ·Espírito Santo. 

Art. 2a Este Decreto Legislativo entra em vigor -na data de 
sun publicaçüo. 

Senado Fcderul, em 8 de maio de 200J 
Senodor JADER BARBALHO. 
Presidente do Senlldo Federal 

Fllço saher que o Congresso Nacional lIprovou, e cu, Jader 
Bnrblllho. Presidente do Senado Fedeml, nos lermos do art. 48, ircm 
281 do 'Regimento Interno, promulgo o 5eguime 

DECRETO LEGISLATIVO (*) 
N' 110, DE 2001 

Aprova o alo que outorga pennissão n !lRú~ 
dia Excelsior Ltda.1I para explomr serviço 
de ru.diodirusüo sonom em freqüência mo­
dulado nu localidnde de Npvn Andrndinn, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

O' Congresso Nacionlll decretn: 
Art. Ia É aprovado o uto a que se refere a Porturia na 76, de 

2 de julho de 1999, que outorga pennissão a "Rúdio Excelsior Ltdu." 
panl explorar, por dez anos, sem direilo· de exclusividade, serviço de 
rudiQdirusiIo sonora em freqUência modulada na loenlidade de Nova 
AncJradinu; Estado de Moto Grosso·do Sul. 

Art. 2a Este Decreto Legislativo entra em vigor nu dala de 
sua publicação. 

Senado Fedeml, em 8 de·.mnio de 200 I 
Senndo, JADER BARBALHO . 
Presidente do Senndo· Federal 

Foço saber que 9' Congresso Nacionlll aprovou 1 c cu" JlIder 
Burbalho, Presidente do Senndo Federal, nos termos do mt. 48, item 
28. do RegimefUo 100e01o. promulgo o seguinte 

DECRETO l.EGlSLATIVO (") 
N' 111, DE 2001 

!f<,r. 

Aprovo o mo ~uc renova n. permissão nu­
IOrgudn 11 nRiídio lvlonles Claros Ltdn/' para 
clCplorul' sen'iço de rntliodifusfió sonQfl1· p.m 
JreqUência modulmla IlIl cidnde de Monle,!; 
Clnrmõ, E.'ilado de Minns Gcr.ais. 

2rt?~~1!C;~~,~n~c~og~/tod~C~~I~:SC refere a Portmi:l nU 470, de 
26 de lielembro de 1997. que rellovu por de? anos, n partir de 6 de 
junho de 1989, a pcrmissão.olltorgllutt u "RlÍdio Montes C/uros Ltdn." 
pnro exploror, sem di~eito de exclusividade, serviço dt: rndiotli(usiio 
sonora em freqUência modull1du na cidade de Montes Claros, Estndo 
de Minus Gerais. . 

Art. 2° Este Decreto Legislptivo entrn em vigor nn dnta de 
SI:lO publicnçüo. . 

Senado F(!dcrul. em 8 de mui o .de 2001 
Scnudor JADER BARBALHO 
. Presidente do Senndo Federal 

Barbalho:Wr~s1d~ie <I3~ se;~'!f'f.;à~r~:l~ig;I:!r~;[;i.v{ji:'u~, C41ã.Jit~~~ 
28, do Regimento .1ntemo, promulgo o' seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (') 
N' 112, DE 2001 

f?!~~J:çü~ '\}~rit~~~ ~llu~or~~eru~i~~~jç~ 
de rndiodifusõo sonoro em freqUência mo· 
duladil na cidade de Bauru, Estndo de São 
Pnulo~ , 

2rt~~~1à~s~~;d~ogil!i~e;r~~i Se refere n Portmia nO 12, de 
J1' de janeiro de. 2~; que outorgn r.emus·são n '!Fundação V~ri,asl! 
para executar, por dez anos, sem direito de exêlusividade, serviço de 
r3diodifusão sonora em freqUêncin, modulndn, com fins exclusiva· 
mente educativos. nll cidade 'de Bauru. Estado ,de São Paulo. 

Art 2a Este Decrcto Lcgislntivo entru em vigor na dnla de 
sun ·publicaçüo. 

Senado fedeml, em 8 de maio de 2001 
.Senador JADER BARBALHD 
Presi(Jente do' Senado FêdcrnJ 

Fnço saber que o' Congresso Nacional ~provou, e·eu, Jader 
Bnrbalho, Presidente ,do Senado Federal, nos termos do un. 48, 'item 
28,:do Regi?1ento Interno, promulgo'o· seguinie 

·.gfm~g~\18IISt.ATIVO(*) 

Aprova o ato que 'i1morizn n ~R:ódio Co­
n;lUlútárin Educntiva e Cultural Arillcnse" n 
executor. serviço ue rlldiQ.difusão comuni~ 
t(uiu no localidade de Arinos, Estado 9c 
Minos Gerais. 

~rE~~~e~s~o~gdbo6a~t~egre~~ se refere a Portaria n? 89, de 
30 de julho de'199~,'quc autorizu n9'Rti.diO Comuni(ária Educativn c 
Cultural Arjncnse" tl executar, por três anos,. sem direito de' cXw 
clusividndc, serviço de.. radiodifus50 comunitúriu nu locaJidade de 
Arinos, Estado de Minas Gcrnis. -

Art. 211 Este Decrcto Legislativo cntru em vigor na da!;1 de 
sua publicnçrto. 

Senado Fedeml, em 8 de moio de 2001 
Senador JADER llARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

(*) N. da COJOF: Publicados nesta dala por terem sido omitidos no 
D.O. de 9-5-2001, Seçiío L 

(ar. EI. n' 331200 I) 

Faço saber que o Co.ngrcsso Nacional nprovou, e eu, J4dcr 
Bllrbalho, P.rcsidente do Scnudo Fedeml, nm; lermos' do art. 48, item 
28. do Regimento Interno, promulgo o seguintc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' J67, DE 2001 

Aprova 'o alo que renova n concessão de 
"Rede' Popular de ComunicuçPcs I~ldn;" pn­
ra explomr serviço de mdiodirusüo sonora 
em onda média'·nn cidade d.e Porto' Alegre. 
Estudo do Rio Grande do Sul. 

o Congrcsso Nucionnl decreta: 
Arl. I~ Ê nprovado o mo lI·que se referc'o'Decreto 5/0", de 

9·de outl!hro de 1997, que renova poi de~ nnos, a.pnrtir de 1 ~ ue maio 
de 1993, a concessüo de "Rede Popular de .comunicuçõ,es Lldn,", 
originariamente outorgadn a "R.ídio Soc{ednde PIlIToupilha Lldn.''; 
para explorar, sem direito de exclusivid,ude, serviço de radiodifusão 
sonora' ·em onda média na cidade de Porto Alegre,. Es!ndu do Rio 
Gnuide do Sul, 

Art. 2~ 'Este Decreto LegislnLivo eatra em vigor na dnta de 
suu public<lçfio. 

Senado Fedeml, em 31 de maio de 2001 
Senador JADER .BARBALHO 
Presidente do' Senado Fedeml 

Foço saber_ que o Congre.r;so N<leionaJ aprovou, c cu, Joder. 
Barbnlho, Presidente tio Senado 'Feuem!. 110S termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, p(omI,JlgQ o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 1.68. DE :mol 

Apruvu o ulo qUL' rallm,l n conccs!'oó10 de 
"R:ítlio Cultura de Muni\! Alw Lida." para 
explorar serviço ue ruCliodifusfio sonom em 
ondn média nll cidutlc de Monte Alto, E.<i~ 
tm.lo de Sfio Paulo. 

o Congrcssp Nncionnl dccrclí\: 
Art. I!! É :lprovntlo o alo n que se refere o Decreto s/Jl~. de 

~ de abril de 1998~ que renovo .por dÇ!7- unos, u panir de Il! de nmio 
de. 1994, a conccss~o de "Rlidio Cultura ~c Manle Alto Lula." pnm 
c.'<plomr, sem direito de cxclusividudc, serviço tJe mdiodiru!iuo sonor.l 
em onda média nn cidade de Monte Alto, Estudo de Sfio {Jaula. 

. An .. 2t! Esté Decreto Legislutivo entrll em vigor nn dntll de 
5ua publicnçiio. 

(Or. EI. n' 48/2001) 

Senado Federal. em 31 de moio de 200 I 
Senador JADER BARBALI-lO 
Prc.sidentc do Senado Fcdcrol 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRfA N' 2.143·33. DE 31 DE MAIO DE 2001 

Alteru dispositivos dn Lei ne 9.649, de 27 
de nmio de 1998, que dispõe sobre a or~ 
gunizaç50 da Presidência da Rep~blica c 
dos. Minislérios, e dá outras pro~idêneins. 

. b PRESIDENTE DAREPÚ8L1CA, no uso 
dll alribuiçãq que 'Ihe confere o 1Ir!, 62 da .Constituição, adotn a 
'seguinte Mcdid.n Provis6ri:l, com forç;I de lei: 

Art. J!' A Lei nl! 9.649, de 27 de muio de 1998, 
pussa a vigorar com us seguintes ulteruçõcs: 

"Art. J I! A Presidência dn República é cons~ 
tituída, c.ssencialmçl}le, .pela Casa Civil, pCla Secrelurio~ 
Gemi, pela Seeretnria ~e Comunicaçiio de Governo e pelo 
Gabinete de Segurançn Inslimcionl.ll. 

§ I e Imegram a Presidêncin da República como· 
6rgãos de a~ses:;orumcnto imediato ao P.residente da Re-
pública; . 

I - o Consel.ho de Governoi 
Ir - o Advogado-Gemi da União; 
m ~ o Gabinete: do Presidente da Rpptl~1ic~. 

.................................................. : ..... , ............ , ......................... . 
.§ 3! Imegrnm aindn a Presidêncin da República: 

I ~ a Corregêdoria-Gcrul da União; ~ 
Il ~ fi Sccret;Iria Especial de Desenvolvimento 

Urbnno;" (NR) 

"Art. 2! À Casa Civil da Presidência da Rc~ 
pública çompcte ns&islir direta e imediatamente ao Pre­
sidente da República no desempenho de suns nLribuiçôes, 
cspccinlmente'natcoordcnação e.nfI-Íntegrnçiio das ações do 
Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e 
legalidnde dos ·atos {Jre.~idéhcitlis, na ~álisc do mérito, da 
oportunidade e çf:J compatibilidnde das propostll~ com as 
dlcctrizes·governllmenlais, na publicnção e preservaçiio dos 
alps aliciais, bem a.c;:sim supervisionar e excculrir tIS uti­
vida~es udminislrt.J.tivw; da Presidêncin da República e su­
pletivqmente dl:l Vicc-Prcsidén,cin dI! Repúl>lico, tcndo co­
ino estrutura biísicn o Conselho do Programa Comunidade 
Solidária, o Conselho Delibertltivo do SistelllU .de Proteçiio 
da Amn'l6nin, o Arquivo Nlleionul. 11 Imprensa Naciounl, o 
Gnbinete, dum; Seqrcwnas, sendo lima Exceutiva, nté du~s 
Subchefios,'c mll" órgão' rle Controle Interno." (NR) 

"Art. 3~ À Secretaria-Geral da Prc.sidêncin do 
República comjlete assistir dil:etn e imedilllilmentc no .pre­
sidente da 'República no desempenho dc suas atribuições, 
realizar n coordcnnção polflicn do Governo, o rclucionn~ 
menta com o Congresso Nucional, ti inlerlocuçfio com os 
Estados,' o Distrito FC;dcrol e os Municfpios, partidos po~ 
Ifticos.e cntirlndes .dn Kociedude civil, tendo como estnltllra 
br.sicn o Gnbinelu, o Subsecrclnria-GcmJ c nté dtlus Se~ 
creHlrius." (NR) 

"An. 4!l À Secrcllirin de Comunicução de Go~ 
.yemo,da .Presidência dn ReJlliblicn compete llssistir direta c 
imediatamcnte no 'Presidente da República 'no dc.'iempenho 
de SUBS Ulribuiçõcs, cspecjnlrnçnte nos asSUntos relativos I1 
política de.eOlÍlunicnçõo e divulgllÇiió social dO'Governo:e 
de implnntoçiio de progrmnns informal' 3 
coordenação, supervisão e controle da mlc dos ·ór~ 
gilos e dus entidades da Administração Fedcl1ll, dr~ 
rela c indireu\, c de sociedades sob controle da União, e 

_ ...:"': _cgQygcJlr-r!!d_e~.obrig .. lt6rjí!S _dfl t:í~iq ç,lçlç:visfio, t,elJd.o cqmo 

estnllura lliisicn o GlIbinete c mé lrês Secretnri'ls." (NR) 

"Art. 5!! À Secretaria E'ipccwl de DC$lm\'olvi~ 
monto Urbunu UH Prl'.sidênt:in da República compete m.­
sistir dil'Ctll I.! imedhllullIclllC 110 Presidente·dn Repúblicn no 
desempenho ele suas atribuições, cspcdllJmel1tc IIU fomlU­
Inçi10 e coordenuçiio das poliliclIs nllcionais de desenvol­
vimento urbano. e promover. em IIrticuloçüo com lIS di· 
versns C.~reras de governo. com o setor privado c orga­
nizaçQcs niío-governamentnis, UÇÕC,1i c programlls de ur~ 
hunizuçfio, de habitnção, de sancnlllelllo búsico e de trllns­
porte urbano, tcndo como eslrutum blísicu o Gnbincle c ;tIé 
lrês Sccrctadas." (NR) 

"Art. 6e Ao Gabinete de Segurançn Tnl>litucional 
da prc.~idnJ1cia da Repúblicu compçte u$sistir dirctn·c ime­
diatamente ao Prcsi~enle do ReplíbliclI no desempcnho de 
suns utribuiçõ!l5, prc\'enlr o ocorrência e articular o gl!­
renciamenlo de crises, em coso de Brnve c iminente umetl­
ça n estubilidade institucional, renlizur o assessoramento· 
pessoal el11 nssuntos militares e de scgurunço, coordenar ns 
ativ.idadcs de inteligência fcdeml e de scgurnnçu dn in­
rormnção, zctor •. nssegurudo o exercício do podcr de po­
Heia, pela segurnnça pessonl do Chefe de Estndo, do Vice­
Presidente dn RepúbliFlI, e 'respectivos familiarcs, dos ti­
tulare~ dus 6rg50s ,essenciais da Presidência du Repúblh.:lI, 
e de outms outori~ades ou persolllllitllldes quando deter­
minado pelo Presidente dn República. bem asshl1 pela se­
gurnnçn dos palácios presidenciais e das residêncins do 
Presidellle e Vice-Presidente da República, tendo como 
cslmtum básie~ o Conselho Nncion;li Antidrogos, a Agçn­
cia Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretarin Nacional 
Antidrog:ls, o Gnbincte, uma Secrewrin c unm Subchefin. 

§' 1 ~ Compete, ulndn, lia Gllbinete de Segurançu 
Jnstitucionnl, ccordennr e integrar os ações.do Governo nos 

,,'lspeetos relacionado.c;: com us atividades de prevenção do 
uso indevido de subslúncias cntorpcccntés que causem de· 
pendência física ou psiquCca, bem como aquelas rcfncio­
nadas com o trntamento, a recuperação e a winscrç50 so­
cial de.dependentes. 

§ 2!' A Seerçtooo Nacionnl Antidrogas desem· 
penhard as atividades de Secretnrin-ExecutlvII do Conselho 
Nacional Antidrogns, 

§ 3':! Fica alterada pam Fundo Nacional' An­
tidrogus ~ FUNAD !I denoqünaçfio do· Fundo' de Prevenção, 
Rec.llPernçiio c de Ço.mbate ~o Abu~o ~e Drogas'~ FUN· 
CAB, institurdo peln Lei nl! 7.560. de 19 de dezembro de 
J986, allern~a pela Lei n' 8.764, de 20 de dezembro de 
1993, e ratificado pela Lei n' 9.240, de 22 de dezembro de 
1995, bem como t!nl)sferiçla n sua gestiio dt;> âmbilo do 

. Ministério do Justiça para Q Sccrçturin Nncionnl Antidrogas 
do Gabinete de Segurançn Institucional dn Presidêncin da 
Repúblicn. 

§ 4 11 Até que sejnl~l design~dos. os novos mem­
bros e instalado o· Conselho Nacional Antidrogns, a apli­
cação dos recursos do Fundo Nacionnl Antidrogns - FUM 
NAD será ·feita pela Secretaria Nocional Antidrogas, 3d 
rererendum do colegiado, mçdinnte autorizaçiio de 'seu 
presidente." (NR) . 

"Art. 6!! ~A. À Corregedoria-GemI da Uni~o 
competi! assistir direto e imediaturnente no 'Presidentc da 
.República no desempenho ,de sun~ atribuições, quanto nos 
assuntos c providêneia.'i que, no âmbito. do Poder Exc­
C~J1jvo, sejam atinentes à defesa do pa~nm6nio ·público. 

Parágrafo tinico. A Corregedoria-Gerol da 
União Icm, em sua· CSU1Jturn bás!en, o Gnbinett!, nAs· 
sessoria Jurídica' e· a Subcorrcge(loria;Ger~l." (NR) 

"An. 6t' -a. À Corrcgedorin.-Gerol da Unifio. rio 
exercício de sua competência, cabc dll[ o devido nndll­
menta tiS represenlaçocli ou denúncias fundamentados que 
receber, relativas o lesa0, ou nmellça de lesão, ao patri­
mônio pllblico, .velando por seu integOll deslinde, 

§ 1 to À Corrcgcôorilt~Gernl da Unifio; por sei, 
titular, ~cmpre que cOllstntnr omis!liio dn nutoridndc com· 
petGllte, cumpre requisilnr n instaurnçfio de sindic3nciíl, 
procedimentos e processos ndminislrntivos outros, e nvocal' 
aqueles já em curso em órgão 011 entidade da Adminis­
Lnlçào P.ública Federal, para corrigir-lhes o andamento, in· 
elusive promovendo ;1 aplicilçÜO dll penaüdnde. numinis· 
trnliva cabfvel'. 

§ 21;! Cumprc.il Corregedoria-Gemi da Unifio, nlt 
hip6tese do § I ~ , iniiluumr simlicnncin ou· processo nd­
mlOistrulivo ou, conrorme o coso, representnr no Presidente 
dn Repúblicõl pura a.purnr n omissüo das tlUtolÍdlldcs res­
ponsáveis. 

§ 31! A Corregedoria-Geral do União encnrni­
nhar.i à Advocllcia·Gero.l da Uniüo Os caso:; CJue conJi­
gurcm 'jmprqbidqcJc ndl1linis~rmivn c todos quantos reeo~ 
mendem a indisponibilidude de bens, o· ressarcimento ao 
eq1rio e outros providências n cargo daquela Instituição, 
bem nssim provocnru, sempre.que necessárin, a atuação do 
Tribunnl de CorHas 'da Unifio, dil Secretaria ·du 'Rcceita 
Fedeml, dos órgãos do Sistema de Controle Iolemo do 
Poder EXCCULivo Federal e,.:qunndo houver ind(cios de res­
ponsabilidnde penol, do Departamento de Polícia Fçucrnl e 
do.Ministério Púolico, inclusive quanto u representações ou 
dentl'1cias que .'ie afigurarem rrtanifeslUlllentJ: call!niosns. 

§ 4!! Incluclll-se dcntre os'p/oçc.liilllclltos c pro­
cessos administrativos tlt' ins!lIumçüo. c 9~Octlçii{l. -rilcul­
tudos il Correg\!dorill-OcmJ {hl Llnii1(1~ .:tqut!les nbji!IO do 
l'ílUlo V Ju Lei n! 8.112. de I J de úezelllhlll til! 19IJO, I.! ún 
Cllpitull' V dI! Lei li!! R..I29. ue 2 úc:: junhu de IO!)2, ussim 
COIllO outros Il serem dcsenvolvidm. ou j:í em curso, em 
6rgfio Oll· cnli(!ndc da Atlministrnçiio rliblicn Fedeml, de"dc 
que relacionndos 11 lesfio, ou ameaça:de Icslio, ao putri­
rnônio público, 

§ 51! Ao Con·cgedor·Gelill da Uniiio no exef· 
creio dn SUll competência, incumbe, especialmente: 

r - decidir, preliminarmente, sobre lIS represen­
taçõcl\ ou denúncins fund>1l11elltndns qUé receber. indicnndo 
tiS providênCias cnbíveis; 

Il ~ in:>taurar os 'procedimento:> e processos 3d­
ministriltivos li seu cmgo, constiwindo as· respectivas co­
missões. bem llssim requisilru' ti inslnuraçfio duqucles qU(! 
venham sendo injustilicadnrnentc retnrdados pela aulori­
dade responsável; 

III - ncolOpanhnr proccdimentos e processos nd­
minbtrnti\'o!o em curso em úrgiio~ ou entidllde!i da Ail­
mirtislfilçüO PlibliclI Federul; 

IV - realizar inspeções c avocar procedimentos 
t! processos eru curso na Administmçiio PlibliclI Federal. 
pnea exume de suu regularidade, propondo 11 adoção de 
,provid!1ncias, ou n corregno de ralhns;', ; 'I' ,I' 

V - efetivar, ou promover, ihiêé.iiirnçfio da nu­
lida~e de procedimento ou processo IIdrili:~istralivo, hem 
como, se ,for o caso, 11 imediuIll c rÇ!gular ilpurnçüo dos 
falos envolvidos nos autos, e na nulid.~;~y, .. q~clllrndn; 

VI ~ requisitur proccdjmç~tps e processos ad­
ministrnlivos já arquivndos por aUlondndc. dn Adminis-
lmçuo Pública Federal; to: 

vn ~ requisitar, a órgão·;.Ç~,~;,~~O.dnde dn Ad­
ministroçüo Pública Federnl ou, qunndo"for o caso;, propor 
ao Presidente da República que sejam soliciladas ns in­
fomlnções c os documentos necesslírios a lrabolhos dn Cor­
regcdorio.-Gerul da União; 

VIU ~ requisitar, aos órgãos c õs enlidades fc­
derais, os scrvidores e empregados necess;i.rios à cons­
tituiçüo dus comissões objeto do inci~o n, c de oulrns 
análogas, bem ils:;im quulqucr servidor ou empregado in­
dispensável à inslOlção do processo; 

IX • propor medidas legislblivns ou adminis­
trativas e sugerir ações necessnrins il Cvlll1J"~n repetição de 
irregulandndes constatadas; , 

t, 
X ~ desenvolver'outrus atribJigõt;:S"de que o in­

cumba o 'Prcsidente da ~ppúlJlicD." (NRp:lwh; 
!'I.'JIn'1I 

"Art. 6e ~c. Os ti~ulnres dos,6rgfios do Sistema 
de Controle Interno do 'Poder Executivo Fedeml devem 
cientilicar o COI1egcdor~Gcrnl dI! Uriiüb Úôs hTegtilnridn~ 
des verifica~ns,'e registradas em seus relat6rio:;,.atinemes a 
u[os,.ou fatos, atribuíveis a agentes dá 1Admil1istrnç5o PÚ- . 
blicn 'Federal, dos quais haja resultado

l 
ou possa resultnr, 

prejufzo no erãriç, de vnlor superior no lin_ule fix.ado. pelo 
Tribunal de Contns da ·União. relotiv~mcnte à tomada de 
contilS especial, clilborada de. rorma sirrtplificnda." (NR) 

"An. 6~ ':D. Qeveruo ser prontamente ntendidas 
as requisiçõcs de pcssoul, inclusive de ~écnicos, pclo Cor~ 
regedor-GerJI do União, que serüo irr.eçusóveis. 

PnrJgrnfo único. Oli ôrgiios e ns entidades da 
Admil1istrnç~o Público FcderJI estão obrigados a nlender, 
no prnzo indicado, às demais requisiçõcs e solicitações do 
Corregedor. Geral da Uni~o, bem como ti comunicar-lhe ri 

instouruçfio d~ sindidincia, 0\1 outro processo administra­
tivo, e o respectivo resultado." (NR) 

"Art. 7" .............................................................. .. 
.I.'J-!! ~. 

I - Con!;c1ho de Governo, intcgra~o pelos M.i~ 
~listros de Estndo, pelos titulares dos órgãos essellcillis ~n 
Presidêncin dn Rcptiblicu, c .pelo, Advoglldo-Gcrnl úu 
Uniüo, que será presidido pelo Presidenlc dl1 Rcpúblicu, 
ou, por ~mn de~crminnçlio, pelo Chere dn C1.,>a Civil, e 
secrctariudo por um do); l1lernbro~ pura es(clilim' dcsignndo 
pelo Pre:;idcnte da República; 

11 ~ Cíhmlras do Conselho de Governo. n fierem 
criadns em ato do Poder Executivo,' com íl finnlidlH!e de 
[onnular políticas púbJicns seloriais, eujo'cscopo UIIf'JpasSe 
:1S compelêneilts de um único r\.'1inislério. 

§ I ~ Pal1l desenvolver as uçõcs executi"us dils 
C5marus mencionudas no inciso li, serJo constlturdos Co­
mitês Executivos, cuja composição c funcionamento scrão 
definidos em :1to do Poder Executivo. 
............................................................. : ...................... "(NR) 

"Art. 11 •••• J.I..".:": •• :.!.." ...... "" ............. l ••••••. , .. ""··~ •• "" •• .: _ 
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DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 1990 

'')00000 
IlOO_ 

~ ':100 000 

Renova a concessão da Rádio Piratinlnga de Piraju Uda .. 
para explorar servlço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de PlraJu, Estado de São Paulo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições qua lhe conlerem os arlS. 84, 
inciso IV. e 223 da Constituição, e nos tennos do art. 6 11, Inciso I, do Decreto n" 66.066, de 26 de 
janeiro do 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nl!: 50830.000275/94, 

DECRETA: 

Arl 1; Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3;, da lei nl!: 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 111 de mala de 1994, a concessão da Rãdio PlratIninga de Piraju 
Lida .. outorgada originariamente, à Rádio Dltusora de Pira]u Lida., pela Portaria MVOP n' 477, de 6 
de outubro de 1960, posterionnente alterada para Rádio Plratlninga de Plraju LIda., renovada pelo 
Decroto n' 89.406, de 29 de reverelro de 1984, publicado no OlMo Oficial da União em l' de março 
subseqüente, sendo mantldo o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de mala de 1991, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
PiraJu, Estado de Sêo Paulo. 

ParágrafO único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
este Decreto, reger~sa--â pelo CÓdigo Brasileiro de Telecomunicações, leIs subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art 2 11 Este ato somente' produzirá efellos legais após deliberação do Congresso 
Naciorial, nos termos do § 3v do art. 223 da Constituição. 

Art. 3v Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflls, 8 de abril de 1998; 177" da Independência e 110' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CP,.RDOSO 
Sergio Motla 

DECRETO nE 8 nE AOR I L DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Cultura de Monte Alto Lida., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Monle Alto, Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
Inciso IV. e 223 da Constituição, e nos teonos do art 611, Inciso I, do Decreto nQ 66.066, de 26 de 
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n"50830.0oo258/94, 

DECRETA: 

Art. 111 Fica renovada, de acordo com o arl33, § 3v, da Lei n1l 4.117, da 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir do 1; de maio de 1994, a concessão da Rádio Cultura de Monte Alto 
Ltda .. oulor~Bda pela Portaria MVOP n' 274 de 16 da março de 1951, renovada pelo Decreto rf 
89.627, de 8 de mala pe 1984, publicado no Diário Oficial da União em 9 subseqDanle, cuJo prazo 
residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de mala de 1991, para explorar, sem direito de 
oxcluslvldade. serviço de radiodifusão sonora em onda m6dla, na cidade de Monte Alto, Estado de 
'São Paulo. 

Parâgrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
oste Decreto, reger~se-á pelo Código Brasileiro de TelecomunlcaçOes, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 211 Este ato somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso 
Naclonal, nos termos do § 312 do art. 223 da Constiluição. 

Art. 3; Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

8rasllia, B da abril de 1998; 177" da Independência e 110' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sel'}{ioMolfa 

.: _.~ --_. ____ o - __ ..!- ___ ._ ._ •• 

DECRETO DE 8 DE AOR I L DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Jornal do Povo Uda., para 
exptomr serviço de radiodifusAo sonora em onda média, na 
cidade da Limeira, Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no us<) das abibuiçOes que lhe ""nrerem os arts. &4, 
Inciso IV, e 223 da Constituição, .. nos tonnos do arl 6', inciso I, do Decreto n' OB.066, de 26 de 
Janeiro de 1983, e tondo om vista o que consta do Processo Administrativo rf 50830.{XJ0240194, 

OECRETA: 

Art. l' Fica ",novada, de acomo com o art. 33, § 3', da Lei rf 4.117, de 27 de Bllos1o 
do 1962, por dez anos, a partir de 111: de mala de 1994, B concessão da Rádio JomaJ do Povo LIda .• 
outorgada pela Portaria MJNI rf SoB, de 5 da Janolro de 1962, renovada pelo Decreto rf 69.545, de 11 
de abril de 1984, publicado no Diário Ofidal da UnlAo de 12 segulnl., cujo prazo re,idual da outol1l" 
rol mantido pelo Decrelo de 10 de mala do 1991, para explorar, sem dlreHo de exclusividade, serviço 
de redlodifusêo sonora em onda média, na cidade de Umeira, Estado de Silo Paulo. 

Panlgrafo único. A oxploração do serviço de radiod~usAo, cuja outorga é ranovada por 
elite Decreto, roger .. se--á pelo Código Brasileiro de To1ecomunlcaç6es. leis subseqüentes o seus 
regulamenlos. 

Arl 2' Eme alo somente produzlnl ereitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos lenno. do § 3' do arl 223 da C\>nstitulçAo. 

Arl 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç60. 

Brasilla, B de abril de 1996; 177" dalndepend6ncia e 110" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sergio Morra 

'OECRETO DE 8 DE MRIL DE' 1998 

Renova 8 concessão da Sistema Nova Difusora Ltda., para 
explorar serviço de radiodJrusão sonora em onda média, na 
cidade de OIl!'1pia, Estado de São Paulo. 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das abibulç6es que lhe conferem os arts. 54, 
InClS.o IV, e 223 da Constitu!Çfjo, e nos termos do art. 611:, Inciso I, do Decreto nll 88.066, de 26 de 
janeIro de 1983, e lendo em vista o que consta do P~cesso Administrativo n12 50830.000362194. 

DECRETA: 

Art. l' Fica ranovsda,de acomo com o art. 33, § 3', da Lei rf 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir da 111 de maio de 1994, a concesslio da Sistema Nova Difusora Lida., 
outorgada origlnariamenla, à Rádio Dlrusora Olrmpla Lida., pela Portaria MVOP rf 696, de 27 de 
oulubro de 1945, renovada e transferida para a requerente, pelo Decre!o nO 96.755, de 22 de 
setembro de 1988, pubHcado no Diário Oficial da União em 23 subseqüente. cujo prazo residual da 
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de mala de 1991. para explorar. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodllusao sonora em onda média, na ddade de Ollmpla, Estado de São puulo 

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 2!1 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3v do art. 223 da Constituição Federat. 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação. 

Brasllla. S de abril de 199B: 17711 da Independéncia e 11011 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDúSO 
St'/:~1O A4ol1n 
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~ Mini.stério das ComunicaçÕ'es Destaques do Governo 

B Nenu Principal ,.. 

Plano Básico - OM 
Monte Alto/SP 

. ', ... ~ ... 

Entidade Freq.(kHz) 

lQ(;lQ RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA 

Usuário: - Data: 27/09/2010 Hora: 11:21:55 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

~I Sfstemas 
Interat~vos 

SRD »» Consultas »» Técnicos >>>> Plano Básico i menu ajuda , 

Localidade Fase 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRU AO DE PROC S.. .~ 
DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS'u~' $" 

IMAGENS ~ 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão em Onda Média 
LOCALIDADE: Monte Alto/SP 
PERÍODO: 01/05/2004-01105/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046266/2003 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 26/12/2003 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 01/05/2004 

10 d t d .. s ocumen os t d 1 t f d t evem ser apresen a os aos au os em ongma ou copza au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 02 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3- Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão ), relativa ao 08-12 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-C Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão ), relativa ao 03-07 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 20-32; 35-46 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 33-34; 47-48; 
120-121 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

111-119; 122-
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

127 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 



'"ó; 
ou 

~; 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da elTIlSSOra em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedü'á que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 128 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 74 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 75 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

76 - FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

77 dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 79 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 78 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 80-87 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 88-100 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
( cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 101 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 102-104 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

105 regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 106 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 



\ 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as c:: \'$0 ....... 

I . 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela l. ~~~\t 

107-11W)&S direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 

129-130 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de NÃO 
Motivos/Despacho, etc.; HOUVE 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
ANTERIOR A 1997 

concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF,27 de Setembro de 2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

/2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; 
Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei 
n° 8.036/90 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Monte Alto LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Monte Alto - SP 
ÚLTIMO VENCIMENTO DA OUTORGA: 01/05/2004 
DATA DO PEDIDO: 26/12/2003 PEDIDO TEMPESTIVO? 
(X) Sim 
( ) Não 
PERÍODO; 01/05/2004-01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046266/2003 
ATOS DA OUTORGA: Portaria MVOP n° 274 de 16/03/1951 (ver folhas 133) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Decreto Legislativo n° 168 de 
31/05/2001, aprova o ato a que se refere o Decreto s/n° de 08/04/1998 (ver folhas l31-133) 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
(X )Não 
( )Sim.Transferência Direta. Processo n° 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo n° 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 02 
renovação seja atendido (art. 30, § 10, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
08-12 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
03-07 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 20-32; 35-46 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 33-34; 47-
48; 120-121 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 111-119; 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 122-127 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela 
ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 128 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 74 ~-

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 75 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
76 FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
77 ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 79 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 78 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 80-87 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 88-100 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
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17- Declm'ação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propagmlda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 101 
constitucionais (mtigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestmldo o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

102-104 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 105 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declm'ação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 106 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declm'ação, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

107-110 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 

129-130 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(rmn) verificada(s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) NÃO 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): HOUVE 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido ANTERIOR A 
concedida a partir de 1997. 1997 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 134 
geradoras e retrmlsmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 
Nome Nacionalidade 

Laerte Ulian Brasileiro 
Aurea Colatrelli Affonso de André Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nome I CarKo I Nacionalidade 

Katia Maria Ulian Vieira I I Brasileira 
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27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade I 
I Laerte Ulian I I Brasileiro I 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade I 
I Laerte Ulian Filho I I Brasileiro I 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Brasília, 29 de Setembro de 2010. 

ANDERSq 
Analista . 5cnico-Administrativo 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, 
em+/J1L/~. 

Coordenador e enovação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. f. apreciação dO~ SeI 
Eletrônica, em 1-/ ~ / JDc . 

. ) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 

Coorden dora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À conSUltor2~~guimento, em J..!idD /JiL 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0975/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO nº 53000.046266/2003 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Monte Alto Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
CULTURA DE MONTE ALTO LTDA. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, no Município de Monte Alto, Estado de São 
Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, § 1º, da Lei 4.117/62. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE 
MONTE ALTO LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, no Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, 
relativa ao decênio 2004 a 2014. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria MVOP nº 274, de 16 de março 
de 1951, renovado pelo Decreto de 8 de abril de 1998, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 9 de abril de 1998, referendado pelo Decreto Legislativo nº 168, de 2001, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 1º de junho de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 593/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regionàl e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 138/141). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 130, 
demonstram que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face 
da entidade, porém não redundará em pena de cassação. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 101; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 102/104; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 105; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 106. 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 134; 

/ 
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• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entid~d~ 
possui quadro societário com a seguinte composição: Larte Ulian e Áurea Colatrelli 
Affonso de André, todos brasileiros natos (fls. 58/100); e na pasta cadastral deste 
Ministério; 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente as responsáveis as Srs. Kátia Maria Ulian Vieira, Larte Ulian e Larte 
Ulian Filho: (fls. 107/110). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de l Q de maio 
de 2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. 
conforme disposto no art. 223, § 3Q , da Constituição da Republica, 

Brasília, 6 de janeiro de 2011. 

J,11Cl! ~~ (JIfmt{~~· 
ANA PAULA ALMEIDA ARAGAO 

MARIANA ON Z EIRA DE ALMEIDA 
. Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em~ / ()~ /2011. 

or Jurídico 

~tfriBo Ze. Dn.e. ~oureífd 
C9 sultor Jundlco 

Ministério das Comunicações 
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Oficio nº 05 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácío do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o 'Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ;i transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00029 2011 
~0 _ 53000.050567/2007 

.vMC 000302011 
\;,\ - 53000.005706/2009 

~C 000312011 
~ - 53000.009200/2008 

JMC 00032 2011 , 
~ - 53000.047324/2008 

MC 00033 2011 
~ - 53000.003205/2003 

MC 00034 2011 
V 53000.024880/2009 
~ 

MC 00035 2011 
(JV- 53000.024548/2008 

MC 00036 2011 
V53000.039569/2006 
~ SAG~AP010 
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Me 00037 2011 
OIL - 53000.031966/2003 

MC 00038 2011 
() \G 53000~02997612009 

MC 000392011 
..::..J -53'640-;00132011998 

~,. 

MC 00040 2011 
~3000.063645/2006 
~ 

MC 000412011 
\J V3000.03547212005 

MC 000422011 

iJ \jV 53000.005226aOlO 

MC 00043 2011 
:V- 53000.007224/2002 
~ 

MC 00044 2011 
~ 53000.039796/2007 

\) 

MC 000452011 
~VO:S3000.01967012003 1 53000.017054/2005 

MC 00046 2011 
~\J _ 53000.019250/2003 

MC 000472011 
~V _ 53000.043608/2003 

r) MC 00048 2011 
~ - 53000.046266/2003 

Atenciosamente, 

Pr1f~EALCÂrITARA~ 
Coordenador-Geral 
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